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t1!6, GOVERNO DO TOCANTINS 
CAPA PROCESSO N° G ~OWROLADORIA GERAL DO ESTADO 
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ENTRADA RESPONSÁVEL PELAAUTUACÃo· 

1 EM, 
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NOME: ASSINATURA: 
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. 

[ 
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CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO 

Processo: 2018/ 09040/ 000077 

Data do Processo: 23/ 10/ 2018 
CLA~ 

[ 
Interessado: CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO DO TOCANTINS 

Assunto : Tomada de Contas Especial no âmbito da Secretaria de Est ado do 
Trabalho e Assistência Social - SETAS, quanto a possível dano ao erário na 
concessão de Suprimento de Fundos, nos termos do Acórdão TCE/ TO Nº 

ASSI 490/ 2018, da 2ª Câmara . 
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TOCANTINS 
GOVERNO DO ESTADO 

Controladoria-Geral do 
Estado 

Prédio O 1, Praça dos Girassóis, 
Centro, Palmas - Tocantins. 
CEP: 77001-002 
www.ç:ge.to.gov.br 

TERMO DE ABERTURA DE VOLUME DE PROCESSO 

Aos 21 dias do mês de maio de 2019, em cumprimento ao inciso li do artigo 

38, do Decreto nº 3.943, de 20 de janeiro de 201 O, lavrei o presente termo de 

abertura deste 13° volume do processo administrativo 2018 0904 000077, sendo que 

o 12° volume encerrou-se com a Declaração Escolar - Cristina Pereira de Carvalho, 

contendo 200 folhas, incluindo o Termo de Encerramento às fls. 2400. 
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ESTADO DO TOCANTINS 
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO ECUL11JRA 

DIRETORIA REGIONAL DB ENSINO OE MIRACEMA. 
COLÉGIO ESTADUAL Dr. VALOECY PINHELRO. 

Av. Tiradentes. 308 - Fone/Fax: (63) 3530-1146. 

DECLARAÇÃO: 

Declaro para os devidos fins que o aluno Alex Victor Ribeiro Matos, 
filho de AJex Damianne Alves de Matos Santos e de Sebastiana Ribeiro Cru1,, é 
aluno regulannente matriculado nesta Unidade de Ensino no 4º ano do Ensino 
Fundamental, tem 70 % de frequência. 

Por ser verdade, firmamos a presente declarc1ção. 

Rio dos Bois - TO, 23 de novembro de 2011 . 
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Port. 3EDUC N" 0427 
06/ de Abril/2011 

GOVERNO DO ESTADO DO TOCANTINS 
SECRETARJA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 

DIRETORJA REGIONAL DE ENSINO DE PORTO NACIONAL 
ESCOLA ESTADUAL JOÃO PIRES QUERJDO 

Esc. Est. João f:;ires Ü\kêrico 
Lei nº 10232 de 06/10/S? 

SIL V ANÓPOLIS 
.A.v. Goiás esq C/ Av. Brasii Qd: l37 .. · 
'",et,~,r Aeroporto -Silvanót\,1;:; -TU 

DECLARAÇÃO 

Declaro para os devidos fins, que o(a) Thierry Melquides de Sousa filho de e Marlene 
Melquiqdes de Sousa esta regularmente freqüentando aluno no 8ºano na Escola Estadual João Pires 
Querido INEP 170259236,situada na Avenida Goiás Esquina com Avenida Brasil Quadra 137- Setor 
Aeroporto- Silvanópolis-TO 

<Eízuí 

. • ~. 
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CGE 
F/s. ~~~ 
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Esc. Est. João Pires Ou.e, ido 
Lei nº 10282 de 06/10/87 

Av. Goiás esq. C/ Av. Brasil Qd: 137 
Setor Aeroporto • Silvanópolis . TO 

GOVERNO DO ESTADO DO TOCANTINS 
SECRETARJA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 

DIRETORJA REGIONAL DE ENSINO DE PORTO NACIONAL 
ESCOLA ESTADUAL JOÃO PIRES QUERJDO 

SIL V ANÓPOLIS 

DECLARAÇÃO 

Declaro para os devidos fins, que o aluno Deisson Ferreira dos Santos Filho de José 
Ferreira dos Santos e Sirley Batista dos Santos esta regularmente freqüentando no 4 na Escola Estadual 
João Pires Querido INEP 170259236,situada na Avenida Goiás Esquina com Av~ni~I! Quadra 
137- Setor Aeroporto- Silvanópolis-TO Sifva 

W:an · . ":_, 
. ~~Gl 

~Ql. 852()SS-5 
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GOVERNO DO ESTADO DO TOCANTINS 
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 

DIRETORIA REGIONAL DE ENSINO DE PORTO NACIONAL 
ESCOLA ESTADUAL JOÃO PIRES QUERIDO 

SIL V ANÓPOLIS 

DECLARAÇÃO 

CGE 
Fls.2.l-toh -

Declaro para os devidos fins, que o aluno Darlison da Silva Oliveira filho de Martins 
Rodrigues de Oliveira Neto de Maria Domingas Rodrigues da Silva esta regularmente 
reqüentando no 3° na Escola Estadual João Pires Querido INEP 170259236,situada na Avenida Goiás 
Esquina com Avenida Brasil Quadra 137- Setor Aeroporto- Silvanópolis-TO ~ :..---,--:, 

~ -
~an, . . 

l.al'la~ 
Mat 852058-5 
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Silvanópolis - TO 

CGE 
F1, ;)I\O · M 
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DECLARAÇÃO 

Declaro para os devidos fins que a aluna DANIELA 

RIBEIRO GONÇALVES filha de DOMINGOS 

ANTÔNIO GONÇALVES e CRISTIANE RIBEIRO NIDES 

está regularmente freqüentando o 5º ano na 

ESCOLA MUNICIPAL BERTULINO DE SOUZA situada 

na Rua 44 esquina com a 50 S/N Setor Sul. 

Esco\a lumcllll Ber1ulino de Souza 
Lei de criação W 3W 

Rua 44 Esquma com a Rua 50 S/Nº 
~ Setor Sul Stlnnopófls • TO 



CGE 
Fls.~ 

~ 

GOVERNO DO ESTADO DO TOCANTINS r=--c C:st hãn Pire.-: :\,,:,;do 
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO _ _, ; ~nº·/n~82J .... e'·o--;,7.IC~/r;-::' 1 

1_1..,1 IIJ, l.J t, 1Q/ 

DIRETORIA REGIONAL DE ENS_!NO DE PORTO NACIONAL A,, r:;,,i"~ c~q r,1 Av o;~.,··
1 

(1:-l· ·! J"' 
ESCOLA ESTADUAL JOAO PIRES QUERIDO · •· -- C:- v~ · ,.,, · "' a,.I "~· •d 

SIL V ANÓPOLIS - .· ;( ,~.er'JGOi~Q - Si\i~n·:c,:}) ~ T(' 

DECLARAÇÃO 

- Declaro para os devidos fins, que o aluno Maria Madalena Custódio da Silva Filho de 
João Custódio daSilva e Elvira Ferreira dos Santos esta regularmente freqüentando no 6ºano na Escola 
Estadual João Pires Querido INEP 170259236,situada na Avenida Goiás JJi-a,i com Avenida Brasil 
Quadra 137- Setor Aeroporto- Silvanópolis-TO .: / 

rr.íz -r. 11/...lfy 
·.L., '

7 UlLl es 't:erreira 



â 
GOVERNO DO ESTADO DO TOCANTINS 
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 

DIRETORIA REGIONAL DE ENSINO DE PORTO NACIONAL 
ESCOLA ESTADUAL JOÃO PIRES QUERIDO 

SIL V ANÓPOLIS 

DECLARAÇÃO 

Declaro para os devidos fins, que o aluno Denilson Ribeiro de Carvalho, filho de Adi 
Batista de Carvalho e Luzilede Ribeiro Gomes esta regularmente freqüentando no 7ºano na Escola 
Estadual João Pires Querido INEP 170259236,situada na Avenida Goiás Esquina com Avenida Brasil 
Quadra 137- Setor Aeroporto- Silvanópolis-TO 

wat/~ 
SecretánaGmi 

Mat 852058-5 
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Fls.~ 

Es: Est. ~'J jr 
t3'i n1 VJ2~: : .. 

;;. 1 C:Jiás ~se • 
~ • ·' .:.r-- , .. 

GOVERNO DO ESTADO DO TOCANTINS 
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 

DIRETORIA REGIONAL DE ENSINO DE PORTO NACIONAL 
ESCOLA ESTADUAL JOÃO PIRES QUERIDO 

SIL V ANÓPOLIS 

DECLARAÇÃO 

Declaro para os devidos fins, que o aluno Daniel de Jesus Sousa filho de Júlio Cesar de 
Jesus Sousa e Silveri Rodrigues Sousaesta regularmente freqüentando no 6ºano na la Estadual 
João Pires Querido INEP 170259236,situada na Avenida Goiás Esquina com ni6a rasil Quadra 
137- Setor Aeroporto- Silvanópolis-TO CElzuífia t,,r;,(IJJ.4~ ~~ 

Diret ra 
Port. SE[)I C Nº 0427 
06/ de Abril120 1, 



CGE 

Fls,llij ~ 
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Esc. Est. João Pires Querido 
Lei nº 10282 de 06/1Q/87 

Av. Goiás esq. C/ A~. Bra~1l ~d: ·\ 37 
Setor Aeroporto • S1lvanopohs • TO 

â 
GOVERNO DO ESTADO DO TOCANTINS 
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 

DIRETORIA REGIONAL DE ENSINO DE PORTO NACIONAL 
ESCOLA ESTADUAL JOÃO PIRES QUERIDO 

SIL V ANÓPOLIS 

DECLARAÇÃO 

Declaro para os devidos fins, que o aluno Daniel Pinto Soares filho de Horacy Pinto 
Ferreira e Valda Soares de Cerqueira esta regularmente freqüentando no 7ºano na Escola Estadual 
João Pires Querido INEP 170259236,situada na Avenida Goiás Esquina com A ven~ida ~ r · ,. • dra 
137- Setor Aeroporto- Silvanópolis-TO tJífe · a W.anntt'1 . ,,:._1 -

' IttiliWG 

}Aat 852058-5 



GOVERNO DO ESTADO DO TOCANTINS 
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 

DIRETORIA REGIONAL DE ENSINO DE PORTO NACIONAL 
ESCOLA ESTADUAL JOÃO PIRES QUERIDO 

SIL V ANÓPOLIS 

DECLARAÇÃO 

CGE 
Fls . .lill 

+ 

Esc. Est. João Pkes Qu,~:-1do 
Lei nº 10282 de Oêí10í87 

Av. Goiás esq. Cí Av. Bra:3il Sd: -~:37 
\:=:oi ,~.acoporto ~ .s11v·3no::>.J1!s - : O 

e Declaro para os devidos fins, que o(a) aluno Willyan Vilanova Batista de Valdeilton 
LázaroBatista e Aurilene Vilanova dos Reis esta regularmente freqüentando no 4ºano na Escola 
Estadual João Pires Querido INEP 170259236,situada na Avenida Goêi· ás . incl)com Avenida Brasil 
Quadra 137- Setor Aeroporto- Silvanópolis-TO ·. 

<Eízui[ia es erreira 
D" t 

Port. SEDUC N" 0427 
06/ de Abril/2011 
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CGE 
Fls~ 
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Esc. Est. João Pires Querido 
Lei nº 10282 de 06/10/87 

Av. Goiás esq. C/ Av. Brasil Qd: 137 
Setor Aeroporto • Silvanópolis -TO 

GOVERNO DO ESTADO DO TOCANTINS 
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 

DIRETORIA REGIONAL DE ENSINO DE PORTO NACIONAL 
ESCOLA ESTADUAL JOÃO PIRES QUERIDO 

SIL V ANÓPOLIS 

DECLARAÇÃO 

e Declaro para os devidos fins, que o aluno David Mendes da Cunha, filho de Domingos 
da cunha e Solimar Pereira Mendes da Cunha esta regularmente freqüentando no 5ºano na Escola 
Estadual João Pires Querido INEP 170259236,situada na Avenida Goiás Esquina ema B~asil 
Quadra 137- Setor Aeroporto- Silvanópolis-TO 1, 11

n , 511,va 
. n . . Geral 

Mat 852()5S-5 
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Esc. Est. João Pires Qu.erido 
Lei nº 10282 de 06/1qi87 . 

Av. Goiás esq. C/ Av. Bra~tl ~d: 137 
Setor Aeroporto - S1\vanopohs -TO 

GOVERNO DO ESTADO DO TOCANTINS 
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 

DIRETORIA REGIONAL DE ENSINO DE PORTO NACIONAL 
ESCOLA ESTADUAL JOÃO PIRES QUERIDO 

SIL V ANÓPOLIS 

DECLARAÇÃO 

Declaro para os devidos fins, que o aluno Jaqueline Carvalho Guimarães Filho de 
Manoel Carlos Guimarães e Eliene Carvalho de Oliveira esta regularmente freqüentando no 6 
Escola Estadual João Pires Querido INEP 170259236,situada na Avenida Goiás Esquilla, ,.-,i; 

Brasil Quadra 137- Setor Aeroporto- Silvanópolis-TO <E '7'.t!l · tora 27 
port. "bri\/2011 
o6/ de "' 

'ª 



ESTADO DO TOCANTINS 

SECRETARIA MUNiG!PAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

Esco!a: Munic'.Da; \/icente Confessor 

DECL~RAÇÃO 

D'=~'.a:-0 1=-ara os devi0os ·'1t1s, : :-.;3 2. au.ma A!ine Pereira da Silva, fi!ha t: 2 

A~mr:ie, ce- So:...,za e S;lvs e, A-: ?. ~ ucia Pereira Alves, está regularmer-ilS 

freo,ü6f-rcar•-::•J o i º ano do Ens:h o Fundamental na Escola Municipal Vicen·~a 
Co1: fessor if,JEP-'1703879:J, s:t,:sda ,12 Ave!1ída Tocantins, S/N Setor Aeroporto 
Si!vanóDoHs-·To . 

CGE 

:f= 



SECRETARIA MUN\C-!PAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

CTEt.k).\ R..AÇÂO 

-::rJe a a!una Giselle Chauí Ferreira dcs 
Sar:tos, .:;;,-;:2 d/3 Edsor- F&-~:s :•2. :;~:- C tiv,sira e E!isângela Moreira dos Santos, 
esté: re;: ..... !:: _ _.:'.,ante .:,.ee;Jen':S:r ,:::: e · ~ 2:·:o do Ensino Fundamental na Escola 
Murdc;,:,2· /'.ce,,ts Ccnfsssc:· .'\'E:>.-:-,';38790. situa.da na Avenida Tocantins. 
SI~\ Se-::c:· ; __ 2::·oport:: Silv2nt,cc _;~--·:-: ; 

CGE 
Fls.~ , 
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GOVERNO DO ESTADO DO TOCANTINS 
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 

DIRETORIA REGIONAL DE ENSINO DE PORTO NACIONAL 
ESCOLA ESTADUAL JOÃO PIRES QUERIDO 

SIL V ANÓPOLIS 

DECLARAÇÃO 

Declaro para os devidos fins, que o aluno Ana lnes Rodrigues Tavares filho de 
ValdineisTavares Soares e Jecilia Pereira Rodrigues esta regularmente freqüentando no 6ºano na 
Escola Estadual João Pires Querido INEP 170259236,situada na Avenida Goiás Esqu~i?J c~ nida 
Brasil Quadra 137- Setor Aeroporto- Silvanópolis-TO W.anne["1 ~va ' . ffri . 

Mat 852()58.5 
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GOVERNO DO ESTADO DO TOCANTl~S Esc. Est. Joãc: f;' :i ~ s ~J-,.; . ., 'j;_;;.J 
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇAO L::.·1 nº ,1r1",·~• r<r ,-1·~:•1r,:F:-1-...,. ...l.U .... J,_ \,;JI V -

DIRETORIA REGIONAL DE ENSINO DE PORTO NACIONAL A . (;. :-.,: .:isr. r. p . K~::a.:~ , ,,, ' "?' 
ESCOLA ESTADUAL JOÃO PIRES QUERIDO ,V - .i,av ve "'.· ...,, . ,\. -·' ~.., , e • 

SIL V ANÓPOLIS 
~/:. :-c,r ,l\erop, . ..:-to ~ .=.·, , ,:·-

DECLARAÇÃO 

Declaro para os devidos fins, que o(a) aluno Beatriz Rodrigues da Silvo filho de 
Mrinaldo da Silva Abreu e Luseania da paz Rodrigues Lima Silva esta regularmente freqüentando no 
6ºano na Escola Estadual João Pires Querido INEP 170259236,situada na Axenida Goiás Esquina com 
Avenida Brasil Quadra 137- Setor Aeroporto- Silvanópolis-TO ,@'_- --7 

[z 
,r. fjj~ . ' 

<f. uu1 veK(ferrezra 
o· . 

Port SEDUC N° 04r 
,..,..., ..J- "~-:i r; ,· . 



GOVERNO DO ESTADO Do r o cANTl~s Esc. Est João híes Q tL 
SECRETARIA DE ESTADO DA.EDUCAÇAO Lei nº i02ôt de 06/~--~. t;.-~~~ 

DIRETORIA REGIONAL DE ENS_!NO DE PORTO NACIONAL t,v Goíás eso. C/ Av. ~resi!l:i..._;i;,; ~~-
ESCOLA ESTADUAL J<?AO PIRES QUERIDO - · ·.-., f..ero , rto _ ~·j\vsiv/·) . . --:·.-. 

SIL V ANO POLIS 

DECLARAÇÃO 

Declaro para os devidos fins, que o aluno Livia Isadora Teixeira Miranda filho de 
Osvaldo de Miranda e Sandra Cátia Lima Miranda esta regularmente freqüentando no 7ºano na Escola 
Estadual João Pires Querido INEP 170259236,situada na Avenida Goiás Esquina com Avenida Brasil 

Quadra 137- Setor Aeroporto- Silvanópolis-TO ~..,. . _ 

<E,[zuí · es rreira 
o· 

Port srDUC N° 04,27 
06/ de Abrilf2ít . 1 
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Silvanópolis - TO 

DECLARAÇÃO 

CG~ 
Fls.~ 

-~ 

Declaro para os devidos fins que o aluno WELITON 

MOURA GOMES DA SILVA filho de José Gomes da 

Silva e Eva Maria Moura d3 SHva de Oliveira está 

regularmente freqüentando o 4º ano na ESCOLA 

MUNICIPAL BERTULINO DE SOUZA situada na Rua 

44 esqui na com a 50 S/N Setor ~u 1. Esco\a lluntc~I Bertuffno de Souza 
~iirne~ Lei de criação N' 35190 

0ftaa da e.c. lXt>lna Rua 44 Esquma com a Rua 50 SINº 
Pofln ~ 004 12011 ~ Setor Sul St1Yanopóíis • TO 
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Si/vsnópolis - TO 

DECLt\RAÇÃO 

f:it] ~ 
btJ ~ 

Declaro para os devidos fins que o aluno JOÃO 

PEDRO DE OLIVEIRA DIAS filho de Braulio Dias 

Lopes e Eva de Oliveira t,IPf?S y-;·~á regularment e 

freqüentando o 22 ano na ESCOLA MUNICIPAL 

BERTULINO DE SOUZA situada na Rua 44 esquina 

com a 50 5/N Setor Su 1. 

(h-,,.vtn'~ 
Dntlfl de e.e. Urt>ene 
PQnn rf 004 12011 

Escola ~I flttuHno de Souza 
R Lei, de criação Nº 35l~t. 

ua Seta" Es'quma com a Rua 50 SINº 
r Sul Silvanopólis • ro 
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GOVERNO DO ESTADO DO TOCANTINS , , ,... . . .. . ,_..,.1~""" 
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO C.:,C. r.St Joao ;··ires Cr . x ~ . ~ 

1
" 

DIRETORIA REGIONAL DE ENSINO DE PORTO NACIONAL U~i nº 10282 d8 05/10/87 - \. 
ESCOLA ESTADUAL JOÃO PIRES QUERIDO :.:y :;?ias 680 C/ Av. Bra;-;li Qd: 137 

SILVANÓPOLIS -.,. _. F'.;;:/ r"c. - :::,:v2n! [)Cliis • ..,.:; 

DECLARAÇÃO 

CGE 
Fls.Jm 
li 

Declaro para os devidos fins, que (a) o aluno Luiz Neto Pereira de Assunção 1ílho ele 
Selso Pereira de Sena e Lilian Maria Correia de Assunção o esta regularmente frequentamdo no 
7ºano na Escola Estadual João Pires Querido INEP 170259236,situada na Avenida Goiás Esquina com 

Avenida Brasil Quadra 137- Setor Aeroporto- Silvanópolis-TO ~ / . Í 
<Ef.zu.í[ia s erreira 

Di 
Poft ~EOUC . 27 
06/ de Abril/2011 
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Fls.~ . , . 
CGE m,P . 
~ i 1 

Silvanópolis - TO 

DECLARAÇttO 

Declaro para os devidos fins que o aluno JOÃO 

PEDRO AICANTAR GOMES FERREIRA fi lho de Pedro 

Alcantar Gomes Ferreira e Ar.21e1de Auta Ferreira 

está regularmente freqüentando o 5º ano na 

ESCOLA MUNICIPAL BERTULINO DE SOUZA situada 

na Rua 44 esquina com a 50 S/N Setor Sul. 

bto\a ~ Bertu\ino de Souza 
Lei de criação tt 35/tr 

_ Rua 44 Esquma com a Rua 50 S/N° 
l * Sul SilvaqóÍIS • to 
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Esc. Est. João Pires Querido 
Lei nº 10282 de 06/10/87 

Av Goiás esq. C/ Av. Brasil Qd: 137 
~:êtor ,\eroporto - Silvanópo:i:- -T0 

GOVERNO DO ESTADO DO TOCANTINS 
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 

DIRETORIA REGIONAL DE ENSINO DE PORTO NACIONAL 
ESCOLA ESTADUAL JOÃO PIRES QUERIDO 

SIL V ANÓPOLIS 

DECLARAÇÃO 

Declaro para os devidos fins, que o(a) aluno Meirian Ferreira Sobrinho filho de João 
Pimenta Sobrinho e Maria Valdonei Ferreira dos Santos Sobrinho esta regularmente freqüentando no 
8ºano na Escola Estadual João Pires Querido INEP 170259236,situada na Avenida Goiás Esquina com 
Avenida Brasil Quadra 137- Setor Aeroporto- Silvanópolis-TO 

·.•· . 
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CGE E!IP_ . 
F/s.~lf.~ -
~ l( 

Silvanópolis - TO 

DECLARACÃO 
"" 

Declaro para os devidos fins que o aluno LUIZ 

LUCAS MIRANDA DE ALMEIDA filho de Raimundo 

Oliveira de Almeida e RlJbtiJ (r~rH-:eição de Jesus 

Miranda Almeida está regularmente freqüentando 

o 4º ano na ESCOLA MUNICIPAL BERTULINO DE 

SOUZA situada na Rua 44 esquina com a 50 s;·N 
Setor Su 1. ~ Escola llunrc.,I Bertulino de Souza Clitli~ nto Lei de criação N' 351~~ 

_,,. dl e.e.~ Rua 44 Esquma com a Rua 50 511,0 
,_.. n' 00412011 11-

L Setor Sul SilvanopóflS • TO 



j 

â 

CGE 
Fls~tl;lh 

GOVERNO DO ESTADO DO TOCANTINS 
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 

DIRETORIA REGIONAL DE ENSINO DE PORTO NACIONAL 
ESCOLA ESTADUAL JOÃO PIRES QUERIDO 

SIL V ANÓPOLIS 

DECLARAÇÃO 

Declaro para os devidos fins, que o(a) aluno Luiz Antonio Batista de Araujo filho de 
Wilton Francisco de Araujo e Luiza Batista de Oliveira esta regularmente freqüentando no 8ºano na 
Escola Estadual João Pires Querido INEP 170259236,situada na A ven · ª-:2· 's Esquina com Avenida 
Brasil Quadra 137- Setor Aeroporto- Silvanópolis-TO /,a_Jj """"" • 

s , e -ezr:; 



GOVERNO DO ESTADO DO TOCANTl~S Esc. Esl. João ;::-íí8S r.-
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇAO L~: ,.o ~!'2'"' "~ o·,· . ;.;;..;.olír--' 

C,li ,U O,;.~~ o 
DIRETORIA REGIONAL DE ENS_!NO DE PORTO NACIONAL Av. G:iiás eso. C/ PV. ~~-·si'(,~:- .,~,, 

ESCOLA ESTADUAL JOAO PIRES QUERIDO · ., ,r ,(e:0~,CJ~C' . ::i,... ~·-\ ·. ;_, . . .: 
SIL V ANÓPOLIS 

CGE '. 
FlsJ.4.~".\-

DECLARAÇÃO 
A . 

Declaro para os devidos fins, que o(a) Marcelo dos Santos Carvalho filho de Evilasio 
Serafim Carvalho e Francilene Aparecida dos Santos esta regularmente freqüentando aluno no 6ºano. 
na Escola Estadual João Pires Querido INEP 170259236,situada na Avenida Goiás Esquina com · 
Avenida Brasil Quadra 137- Setor Aeroporto- Silvanópolis-TO 



GOVERNO DO E~ DO TOCANTl~S Fsé Est João Pires 0,or~ 
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇAO - L.e: nº 10282 ae OS'10ibi 

DIRETORIA REGIONAL DE ENS_!NO DE PORTO NACIONA4:.\! 0:i:ás eso. C! Av. 6~3~-i: ~)( ·: -n 
ESCOLA EST~~;~~g:gi~s QUERIDO ·,-,cts~J;.JOf:0 .. Siht'.:•·:'l· , . CGE 

DECLARAÇÃO 

Fls.~ti;Ji 
,,V 

Declaro para os devidos fins, que o aluno Marcos Daniel Ribeiro da Silva filho de e 
Vanessa Ribeiro da Silva esta regularmente freqüentando no 1 ºano na Escola Estadual João Pires 
Querido INEP 170259236,situada na Avenida Goiás Esqu~·na co Avenida Brasil Quadra 137- Setor 
Aeroporto- Silvanópolis-TO · 

<Eízuí erreim 

Port. SEDUC Nº 0427 
06/ de Abri1t2n1 1 

--



GOVERNO DO ESTADO DO TOCANTINS 
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 

DIRETORJA REGIONAL DE ENSINO DE PORTO NACIONAL 
ESCOLA ESTADUAL JOÃO PIRES QUERIDO 

SIL V ANÓPOLIS 

DECLARAÇÃO 

: . -' \~ _,-'_ .... 

Declaro para os devidos fins, que o(a) Mateus Alves Cavalcante filho de Valney 
Cavalcante Pereira e Vania Elise Alves Vieira esta regularmente freqüentando aluno no 4°ano na 
Escola Estadual João Pires Querido INEP 170259236,situada na Avenida Goiás Esquina com Avenida 
Brasil Quadra 137- Setor Aeroporto- Silvanópolis-TO 

<E,[zuííia }l' [ves Cfen·eira 
Diretora 

Port SEDUC N° 0427 
06/ de Abril/201 1 



é 

-

f:St.' . ~St ... 11:![~~-., 1
.-~~-: ~! .. -.-=• ;;:\: 

GOVERNO DO ESTADO DO TOCANTl~S L6: 11º -:c2s2 :i~ (":· 'Ci'S~ 
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇAO ;, '; :,;bf e~-0 C. J:..,.: .~. o; (12': :::; 

DIRETORIA REGIONAL DE ENSINO DE PORTO NACIONAL . ,. ,, ,,.-~.~--,a,, _ : :j , , . , :- . ",- . 
ESCOLA ESTADUAL JOÃO PIRES QUERIDO . , .. .. · . - . - . . 

SIL V ANÓPOLIS 

DECLARAÇÃO 

Declaro para os devidos fins, que o(a) aluno Rafael de Oliveira Araujo filho de Junho 
Ferreira de Araujo e Aureni Marinho de Oliveira esta regularmente freqüentando no 9ºano na Escola 
Estadual João Pires Querido INEP 170259236,situada na Avenida Goiás ~a com Avenida Brasil 
Quadra 137- Setor Aeroporto- Silvanópolis-TO ~ / . 

<E[wí[ia s I rrem, 
o· tora .. 

Port. SEDUC Nº 0427 
06 / de Abril/201 ' I 



e 

â 

~ 
~ 

E:sc Est. João Pires Querido 
Lei nº 10282 de 06/1Q/87 

Av. Goiás esq. C/ Av. Brasil Qd: 1]7 
Setor Aeroporto . Silvanópohs • 1 O 

GOVERNO DO ESTADO DO TOCANTINS 
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 

DIRETORIA REGIONAL DE ENSINO DE PORTO NACIONAL 
ESCOLA ESTADUAL JOÃO PIRES QUERIDO 

SIL V ANÓPOLIS 

DECLARAÇÃO 

Declaro para os devidos fins, que o aluno Hercules Lopes Burjack de filho de 
.,... Glaudiston Burjack e Rosineide Lopes Sampaio esta regularmente freqüentando no 7ºano na Escola e Estadual João Pires Querido INEP 170259236,situada na Avenida Goiás Esquina~co ida Brasil 

Quadra 137- Setor Aeroporto- Silvanópolis-TO <Elzu.í · . ,. rretra 
iretora 

Port SEOUC N° 0427 
. 06/ de Abril/2011 



i 
DECLARAÇÃO 

Declaro para os devidos fins que a aluna iRAIDES NETA DA 

TRINDADE RIBEIRO filha de Adão JamU Antônio Ribeiro e M aria 

Gildete Pereira da Trindade está regularmente freqüentando 4º 

ano na ESCOLA M UNICIPAL lU:f{{UlWJO DE SOUZA situada na 
/ 

Rua 44 esquina com a 50 S/N Setor Sul. 

Cti~ro 
l:llal de e.e. Urt>ene 
Plrtaria lf 004 / 2011 

tsto\a ~ Bertu6no de Souza 
Lei de criação tt 35/90 

Rua 44 Esquma com a Rua SO SIN~ 
Setor Sul Silvanopólis • TO 



-

• 

( 

a1::,w 

\ 

Esc. Est. joão Pires Q~ndo 
Lei nº 1028? de 06/10/87 

Av. Goiás esq. C1 Av. Brasil Qd: 'l 37 
Setor /\eroporto - Sii18nóp0lis - iO 

GOVERNO DO ESTADO DO TOCANTINS 
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 

DIRETORIA REGIONAL DE ENSINO DE PORTO NACIONAL 
ESCOLA ESTADUAL JOÃO PIRES QUERIDO 

SIL V ANÓPOLIS 

DECLARAÇÃO 

Declaro para os devidos fins, que o aluno Iranildo Neri Silva filho de Roberto Rivelino 
Gonçalves Silva e Maciane Neri Vieira esta regularmente freqüentando no 8° ano na Escola Estadual 
João Pires Querido INEP 170259236,situada na Avenida Goiás Esquina com A venid~Br · uadra 
137- Setor Aeroporto- Silvanópolis-TO 

Cf:{z,ui <Ferreira 
Diretora 

Port SEDUC N" 0427 
06/ de Abri!/2011 



~-
Vl..f lt/lJN, 

5, l ~í a, 'IC!l>At llfQ; m 
"'~~ '1/(1 e Cr,~ 1(~ CrJN. . IP e . ~,,,,..,:._ s1* ~~ oi,..1a_'Ft.ssc1,, . ~ · 

VJ>ot;-. 9111'f()r .1,_' ~ . , 
·~. 1l ~ ro 

°'Cir,1,,.,_, 'l'Ortr 

CGE ~r: 
ESTADO DO TOCANTINS s 

2ECRETAR!A MUN:C!PAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

Escola rt1LF1icipa· Vicente Confessor 

D~CLARAÇÃO 

Dac(aro para os de'Jido!3' ·;ins, que a aluna Marielle Rodrigues Alves, fi!ho 
de Vicente Pereire Mendes e D!!va O!iveira dos Santos, está regularmente 
freqüemando o 1° ano do E:C--isino Fundamenial na Escola Municipal Vicente 
Confessor !l\JEP1?0387&0, s;tu&cis. i12: Aven:da Tocantins, S/N Setor Aeropo:t :> 
- Silvanópo!is-TO. 



J 

•· 

• 

c-:::·-~•:.:-;-A~ '/\ Lf::: ,'-f, ~-rp;..)f ~'!~ Cf'.1UCA,..,_A- O ,... CULTURA , ___ ._, _,_c.1 ... . E,-.. .~,~.., ,'<, -~ .. ,·-=--- ....,_ i....:..r v ,· e 

_ ~:;:a.·~c. ~:-ar2 .. o~- ~; =·\. :-::~ s Y~s-. .:,ue :} aiur,o f_uis Henrique OUvei; .. c 
Me:Y-ias, -?;; _..., ::- ::ie Vlcer,·~s :: .sr,s-;:-e: L~enaes e DHva Oliveira dos Sa;itc.s., 
está •egu!arn1ente freqüentando e 1° ano do Ensino Fundamental na Escola 
i'/fo_; ·: :: ip;,'. \/:cs-r:ê; Cor/ess.-::c :\'E:P-17038790, situada na Avenida Tocantins, 



Fsco1a Murricica: Vícente Confessor 

• 
Dsc-,-= ::: 051·2. os devic;:s ~1:-:s, :Y,ue a aluna iviadsa Gonçalves Ferreira. 

fiihé:. e:~ r-~ :tsc.:: 3c:rça~ves .~~e ~,:·· ~~i..·s-j:·a e Rosângela Rodrigues Ferretra 
e __ ... ,., ---.. ·· --~--~- ..:r-~ • .. f~/'" ... ~--- .. . - • 0 ~-o rio Ensino c:Lindamen;•al na E~ ... c=·· .~t=...:. ~'C"::..~-'. .:: .. ~. ~--;tl~ , .cqu:=;.i .. .,. i .... L ..... : c:: i1· '--! • t. r h. .._.1...., :~ 

!vlu<cir::; .. ·_ ::.:e•:::e 8onfos~c:- .~ .. .;:::::::::--;-;Q3879G, situada na Avenida Tocai1tins, 

• 

CGE 
F/s.~ 

- A~ 



• 

ã 

CGE 
Fls.~~~ -

GOVERNO DO ESTADO DO TOCANTl~S Esc. Est. João ?:: ~s ·=\!.~:;do 
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇAO Lei nº 10282 ::!:: 0:/· c•/~-:-

DIRETORIA REGIONAL DE ENS_!NO DE PORTO NACIONAL P.v. Gc,iÊ;S ::Sq Ci Av. ~; ,~;:,: : cl: ': 27 
ESCOLA ESTADUAL 19Ao PIRES QUERIDO . . ·! .' i'i')r!C•:"(• . (:i\ . ·, ,. ' . . ··, ' 

SIL V ANO POLIS 

DECLARAÇÃO 

Declaro para os devidos fins, que o aluno Marcos Duarte Lira, filho de Milton Corado 
Lira e Martha Lucia Duarte Alves esta regularmente freqüentando no 1 ºano na Escola Estadual João 
Pires Querido INEP 170259236,situada na Avenida Goiás Esquina com A ~rasil Quadra 137-
Setor Aeroporto- Silvanópolis-TO [z ,r: z '/ll/,W 

'E "'UUUJ., "fferremi 
Dire o 

1 

Pon. SE C N" 0427 
06/ de Abril/2 O 11 

• 



• 

e 

GOVERNO DO ESTADO DO TOCANTINS Esc. Est. João F1r8S '°:\ ·: ' 
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO Lé: np '102&2 de 06/ 1";1' !"9. -..... ~....J 

DIRETORIA REGIONAL DE ENSINO DE PORTO NACIONAL f·v :-:.iiàS esq. C/ Av. Eíasi. ')e' 'i 3; 
ESCOLA ESTADUAL JOÃO PIRES QUERIDO ·,, .'•.?f".JOOr18 - C/p:,· ' . -· 

SIL V ANÓPOLIS 

DECLARAÇÃO 

Declaro para os devidos fins, que (a) o aluno Maria Deisy Rodrigues Pinto filho de 
Marcos Antonio Rodrigues Campos e Maria das Mercês Rodrigues Pinto o esta regularmente 
frequentamdo no 3ºano na Escola Estadual João Pires Querido INEP 170259236,situada na Avenida:, .· 
Goiás Esquina com Avenida Brasil Quadra 137- Setor Aeroporto- Silvanópolis-TO 

fff:::j 
<Elzuíhk~~eira 

Port SEDUC Nº 0427 
06/ de Abril/êl" 1 1 

·.:· •· . 



-

e 

ESTADO DO TOCANTINS 

~-ECíl.ETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO E CULTURA 

Escoia Mu:t,ic:pai Vicente Confessor 

DECLARAÇÃO 

:::>°'~ .. :o par2 os deviao:õ. fins c ,.,ie o aiuno Hudson Alexandre RodrigL.,:c.s 
da Silv2 .. •i,i e ae Vicente: ~eie:'.·s d'.t S·lva a fa.:dimar Rodrigues do Bonfim, est2 
reguiarr-.e- , s freqi.ientando e. '; 0 8r.o do Ensino F!..indarnental íl ? Esco,,:c. 
Mui-:ici~•S, ' i~ente Confess~:- ·;"ZÊ; 1 -:-'038790. situada nê.. Avenida To8ar.tins. 
S/r...: Se-·z.·.,:- t..:.:iopcft'.) Si!vanopc;;s-TC. 

1 

CGE' 
F/s.~ 

1 A~ -



CGE 
Fls~~ 

~

W'·A~ 
, ' 

f 

Esc. Est. João Pire \ 
Lei nº 10282 de 06/10/87 

A , 

â 
GOVERNO DO ESTADO DO TOCANTINS 
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 

DIRETORIA REGIONAL DE ENSINO DE PORTO NACIONAL 
ESCOLA ESTADUAL JOÃO PIRES QUERIDO 

SIL V ANÓPOLIS 

DECLARAÇÃO 

Av. Goiás esq. C/ Av. Brasil Qd: 137 
Setor Aeroporto -Silvanópolis _ TO 

e Declaro para os devidos fins, que o aluno Francilene Rodrigues Carvalho Filho de 
Francisco Rodrigues Carvlho e Lucilene Costa de Oliveira esta regularmente freqüentando no 5° na 
Escola Estadual João Pires Querido INEP 170259236,situada na Avenida Goiás Esqu:,y9 ?~ ~ida 
Brasil Quadra 137- Setor Aeroporto- Silvanópolis-TO 1, n-Mi~~i[va 

_na ·~OOal 
IAal 85,2058-5 



t =:: ~ "':- :Jss2. ;:is- .: e .. e"-:, ,::- :-- :1_,;s- e: õJur;c Marcus Vinicius Guir-1arãe-s 
82trtJos::1 .::i:-:;:; .:;e r<.ieitc:'i E:-,.:<'- ·s?: -:. :;~- 8 3::ms e Cíeidiane Ferreira Guimarfü?s, 
esré '"-'guie,:-mern:e freq'..ier::a· e .: ::-: ,,a;-dtr:-, q na Escola Municipa! \/icen'l'e 
Conff '~se, ,~:::P 'i -.:'038-:-'SJ ::\ . 2_;::,;, ·ia A1·e-:1id2 Tocantins, S/N Setor Aempor~a 
Sih:-21· óe,·:n\-:.<r c:. 

-:---. 
CGE 

F/s.~ 



-

E Est João Pires OiJeriao 
s\ei é 10282 de ~6/~1Q!87 .. 

1
-:;.,• -~~ 

Av. Goiás esq. C/ A~. Bra~II 9~- ~-~~ 

ã 

Se!or Aeroporto - S1\vano;:i0\,:, . ffl. 

CGE 
F/s. 

s . 

GOVERNO DO ESTADO DO TOCANTINS 
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 

DIRETORIA REGIONAL DE ENSINO DE PORTO NACIONAL 
ESCOLA ESTADUAL JOÃO PIRES QUERIDO 

SIL V ANÓPOLIS 

DECLARAÇÃO 

Declaro para os devidos fins, que o aluno Amaury Ferreira de Araujo, filho de 
AlbertinoCarvalho de Araujo e Marizete Ferreira Ribeiro esta regularmente freqüentando no 8ºano na 
Escola Estadual João Pires Querido INEP 170259236,situada na Avenida Goiás Esqu~·na venida 
Brasil Quadra 137- Setor Aeroporto- Silvanópolis-TO , ~ .4i a:L.,. 

ffa :z • JJmJ . . . Gaâ 
Mat8500SS-5 



DECLARAÇÃO 

Declaro para os devidos fins que o aluno ALAN 

CARDOSO DE SOUSA filho de Israel Cardoso de 

Sousa e Deusimar Gomes de Sousa está 

regularmente freqüentando o 5º ano na ESCOLA 

MUNICIPAL BERTULINO DE SOUZA situada na Rua 

44 esquina com aso S/N Setor Sul. 

Escola ~ I Benutino de Souza 
Lei de criação N' 35f~r 

Rua 44 Esquma com a Rua 50 S/Nº 
Setor Sul Silvanopólis • TO 



-

-

Silvanópolis- TO 

DECLL\RAÇÃO 

Declaro para os devidos fins que o aluno ALDINEI 

.DA Costa Melquiades filho de Alceu da Costa Silva 

e Avelina Melquiades df; ~rv,:r; éstá regu larmente 

freqüentando o 2º ano na ESCOLA MUNICIPAL 

BERTULINO DE SOUZA situada na Rua 44 esquina 

com a 5 O S / N Setor S u 1. tsco\a 1&umt"1I BertuUno de Souza 
Lei de criação MV l~ 

Rua 44 Esquina com a Rua SO SINº 
~ Setor Sul Si\vanopólis • TO 



Silvanópolis • TO 

DECLARAÇÃO 

CGE 
Fls.~ 

As 

Declaro para os devidos fins que a aluna GÉSSICA 

MOREIRA DOS SANTOS filho de Edmilson Jorge 

Moreira e Virginia Batista dos Santos está 

regularmente freqüentando o 4º ano na ESCOLA 

MUNICIPAL BERTULINO DE SOUZA situada na Rua 
- . Escola lumcs,af Bertufino de Sou 
- 44 esquina com a 50 S(N Setor S~nto LeidecrlaçãoN°35/90 

tl'll~:~ Rua 44 Esquma com a Rua 50 S/N ~=-~ rs,tt 
110

' ' Setor Sut Silvanopófis • TO 

• 



r 

m Esc. Est. joão Pires Que 
Lei nº 10282 de 06/10/87 

Av. Goiás esq. C/ Av. Brasil Qd 
Setor Aeroporto - Silvanópolis 

ê 
GOVERNO DO ESTADO DO TOCANTINS 
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 

DIRETORIA REGIONAL DE ENSINO DE PORTO NACIONAL 
ESCOLA ESTADUAL JOÃO PIRES QUERIDO 

SIL V ANÓPOLIS 

DECLARAÇÃO 

CGE 
Fls.JNl.lh -tfy-

- Declaro para os devidos fins, que o aluno Geovany Rodrigues Araujo, filho de Juraci 
Pinto de Araujo e Maria Nazaré Rodrigues Menezes esta regularmente freqüentando no 5°ano na 
Escola Estadual João Pires Querido INEP 170259236,situada na Avenida Go~iás .. -' a co . Avenida 
Brasil Quadra 137- Setor Aeroporto- Silvanópolis-TO ~a . Sifva 

. ~ 
1'at~6 



,, 

e 

4,1;.e·""'· 
f ' ' 

v. J 
Silvanópolis • TO 

DECLARAÇÃO 

Declaro para os devidos fins que o aluno 

CGE 
Fls.~ 

As 

GUILHERME RODRIGUES JORGE filho de Domingos 

Jorge da Silva e Ana Lucia Rodrijgues de Araújo está 
regularmente freqüentando o 5º ano na ESCOLA 

MUNICIPAL BERTULINO DE ~OUZA \~t~FBiàMbde Souza 
44 esquina com aso S/N Setor Sul. LeidecriaçioN•35190 

ca.~nto Rua 44 Esquma com a Rua 50 S/N° 
~ oe eac. l;tllna Setor Suf SilYanopo' lis . TO 
llfmrlarf 004/2011 1 



,,.._ 
1 

e 

Sllvanópolis - TO 

DECLARAÇÃO 

Declaro para os devidos fins que a aluna EVA 

ALMEIDA MELQUIADES filha de Gilberto Gomes de 

Almeida e lvonete M P-lq~1~:J~~~, d,~ Souza está 

regularment e freqüentando o 4º ano na ESCOLA 

MUNICIPAL BERTULINO DE SOUZA situada na Rua 

44 esquina com a 50 S/N Setor Sul. 

eh~ ..,.oaeac.uroana 
,..,.~()14 /2011 

Escola MunJa,al Benufino de Souza 
Lei de criação N' 3519ft 

Rua 44 Esquina com a Rua 50 S/N° 
· , Setor Suf Sitvanopófis • TO 



i 

Esc. Est. João Pires QU11 ~ -~~:-:, 

Lei nº 10282 de 06/10/87 , ...... """~~, 
Av. Goiás esq. C/ Av. Brasil Q r1,~:s-"""'1~1 

Setor Aeroporto - Silvanópolis _T_-~~ 
CGE '--,. ~._l_S ~-

F/s.~ 

â 
GOVERNO DO ESTADO DO TOCANTINS 
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 

DIRETORIA REGIONAL DE ENSINO DE PORTO NACIONAL 
ESCOLA ESTADUAL JOÃO PIRES QUERIDO 

SIL V ANÓPOLIS 

DECLARAÇÃO 

A . 

Declaro para os devidos fins, que o aluno Guilherme Oliveira Pires Filho de Cleiton 
Oliveira Santos e Pricila Maurício Pires esta regularmente freqüentando no 2ºano na Escola Estadual 
João Pires Querido INE_P 17?259236,situada na Avenida Goiás Esquina com Ave~uadra 
137- Setor Aeroporto- Silvanopohs-TO 'Wan. f . daSifva 

, Skdll 
... 8,5205S-5 



e 

GOVERNO DO ESTADO DO TOCANTINS 
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 

DIRETORIA REGIONAL DE ENSINO DE PORTO NACIONAL 
ESCOLA ESTADUAL JOÃO PIRES QUERIDO 

SILV ANÓPOLIS 

DECLARAÇÃO 

Declaro para os devidos fins, que o aluno Gislene Alves Ribeiro filho de Ademilson 
Alves Ribeiro e Zuleide José da Silva esta regularmente freqüentando no 4ºano na Escola Estadual 
João Pires Querido INEP 170259236,situada na Avenida Goiás Esquina com Avenida Brasil Quadra • 
137- Setor Aeroporto- Silvanópolis-TO 



Silvanôpo/is - TO 

DECLARAÇÃO 

Declaro para os devidos fins qu1~ a aluna GABRYELA 

MACÊDO DE OLIVEIRA filha de Terezinha Macêdo 

de Oliveira está reg1.:!3rr·, r~ :-i~r: ~ rcqüentando o 3º 

ano na ESCOLA MUNICIPAL BEHTULINO DE SOUZA 

situada na Rua 44 esquina corn a 50 5/N Setor Su l. 

Esto\a MunlCIPll Bertutino de Souza 
Lei de criação-tt 3St .-

Rua 44 Esquma com a Rua 50 S/Nº 
~ Setor Sul Sitvanopóf is • 10 



e 

-

CGE 1 

F/s.~ mp 
GOVERNO DO ESTADO DO TOCANTINS 1 - AÍ - . Ft 

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO - S 
DIRETORIA REGIONAL DE ENSINO DE PORTO NACIONAL 

ESCOLA ESTADUAL JOÃO PIRES QUERIDO 
SIL V ANÓPOLIS 

DECLARAÇÃO 

Esc. Est. João Pires Querido 
Lei nº 10282 de 06i10/87 

Av. Goiás esq. C/ Av. Brasil Qd: 137 
Setor Aeroporto • Silvanópo!is -TO 

Declaro para os devidos fins, que (a) o aluno Gabrielle Jorge da silva filho de e 
Atila Jorge da Silva o esta regularmente ferquentamdo no 6ºano na Escola Estadual João Pires 
Querido INEP 170259236,situada na Avenida Goiás Esquina com Avenida Brasil Quadra 137- Setor 
Aeroporto- Silvanópolis-TO 



-

Si/vanópo/is - TO 

DECLARAÇÃO 

Declaro para os devidos fins que o aluno GEOVÁ 

SOUZA E SILVA CORREIA filho de Francisco Correia 

e Lúcia Souza e Silva r;st6 regülatiilente 

freqüentando o 3º ano na ESCOLA MUNICIPAL 

BERTULINO DE SOUZA situada na Rua 44 esquina 

- e o m a 5 O S / N Setor S u 1. Escola lun1et,al Benufino de Souza 
/'). ~ ) Lei de criação tr 35/90 

flri~ Rua44fsqutnacomaRua50SJNI 
,_. ~ 00411011 1 Setor Sul Silvanopórrs • TO 

• 



e 

• 

GOVERNO DO ESTADO DO TOCANTINS 
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 

DIRETORIA REGIONAL DE ENSINO DE PORTO NACIONAL 
ESCOLA ESTADUAL JOÃO PIRES QUERIDO 

SIL V ANÓPOLIS 

DECLARAÇÃO 

Declaro para os devidos fins, que o aluno Eric Carvalho de Araujo filho de Manoel do 
Bonfim Carvalho de Araujo de Elsa Francisco Araujo Carvalho esta regularmente 
reqüentando no 3° na Escola Estadual João Pires Querido INEP 170259236,situada na Avenida Goiás 
Esquina com Avenida Brasil Quadra 137- Setor Aeroporto- Silvanópolis-TO 

----· 



• 

Silvanópolis • TO 

DECLARAÇi~o 

Declaro para os devidos fins que o aluno DANIEL 

PINTO MIRANDA filho de Edmundo de Jesus 

Miranda e Magna Maria Pijnt~ J'Jliranda está 

regularmente freqüentando o 4º ano na ESCOLA 

MUNICIPAL BERTULINO DE SOUZA situada na Rua 

44 esquina com a 50 S/N Setcr Sul. 
~ ~ \ Bertu\\no de Souta 

\J\ de criação lt 3Sl90 
Rua 44 &quma com a Rua~ SINº 

Settr S~ SiNat\Ol'ÓflS • TO 



e 

• 

Esc. Est. João Pires Q llP.P, ~~
Lei nº 10282 de 06/1 O/ 

Av. Goiás esq. C/ Av. Brasil 41,11:..w,,,~

Setor Aeroporto - Silvanópolls -TO 

GOVERNO DO ESTADO DO TOCANTINS 
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 

DIRETORIA REGIONAL DE ENSINO DE PORTO NACIONAL 
ESCOLA ESTADUAL JOÃO PIRES QUERIDO 

SIL V ANÓPOLIS 

DECLARAÇÃO 

Declaro para os devidos fins, que o aluno Erson Rodrigues de Souza, filho de Daniel 
Pereira de Souza e Rosilen Rodrigues Pereira esta regularmente freqüentando no 9ºano na Escola 
Estadual João Pires Querido INEP 170259236,situada na Avenida Goiás Esquina co~n1da Brasil 
Quadra 137- Setor Aeroporto- Silvanópolis-TO ~anne . d'a Suva 

. ~~ 
M.at ss'lOSS-5 
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GOVERNO DO ESTADO DO TOCANTl~S Es:. Est João F1rS,~ Qi l"O'~!rr""-1 
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇAO Lei nº ~Cl282'de 05f'l0il1ir_;,i;;;;-~....;...i 

DIRETORIA REGIONAL DE ENS_!NO DE PORTO NACIONA.1_" -:. ) . e. e~o C.i Av. t,'351' 1)r: c:-
ESCOLA ESTADUAL JOAO PIRES QUERIDO . ,._ . ''" " ~· · - . 

SIL V ANÓPOLIS -,~ /:.:im~C· o - ~"'' 
1 

r . • - : 

CGE 
Fls.~ 

DECLARAÇÃO A . 

Declaro para os devidos fins, que o(a) Yure Martins Ramos filho de Antonio Ramos 
Neto e Ana Martins dos Reis esta regularmente freqüentando aluno no 9 ºano na Escola Estadual 
João Pires Querido INEP 170259236,situada na Avenida Goiás Esquina com Avenida Brasil Quadra 

137- Setor Aeroporto- Silvanópolis-TO 
/ 

<E,[zuí r(tferreira 
r 

Port. SE 0427 
06/ de Abrií/2011 
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CGE 
Fls.~I,( $1 

A . 

GOVERNO DO ESTADO DO TOCANTINS e: _ . _ ,..., 
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO ~se_. Es!-,Joao t--"f~s,9~:·td-) 

DIRETORIA REGIONAL DE ENSINO DE PORTO NACIONAL Lei n 10282 ae Qfj; ,u/tir 
ESCOLA ESTADUAL JOÃO PIRES QUERIDO /~,V. Goi~s esq C/ /.'.li :'íâSL (1d· 'i 27 

SIL V ANÓPOLIS ~, ~era,K~J - ~j• .! - . ,:' 

DECLARAÇÃO 

Declaro para os devidos fins, que o aluno Pablo Giovani Araujo Rocha Filho de 
Goianito Cardoso Araujo e Ozailde Alves Rocha esta regularmente freqüentando no 8ºano na Escola 
Estadual João Pires Querido INEP 170259236,situada na Avenida Goiás s · a com Avenida Brasil 
Quadra 137- Setor Aeroporto- Silvanópolis-TO · 
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Esc. Est. João Pffes Querido 
Lei nº 10282 de 06/1Q/87 ~~ 

Av. Goias esq. C/ Av. Brasil Qd: i_:51 

GOVERNO DO ESTADO DO TOCANTINS 
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 

DIRETORIA REGIONAL DE ENSINO DE PORTO NACIONAL 
ESCOLA ESTADUAL JOÃO PIRES QUERIDO 

Setor Aerooorto - Silvanópo!is • 1 O 

CGE 
Flsil~~ SIL V ANÓPOLIS 

DECLARAÇÃO 
Afr 

Declaro para os devidos fins, que o aluno Ana Laura Rodrigues Nascimento Lima de 
Nalido Rodrigues Nascimento e Biiene Rodrigues Nascimento esta regularmente freqüentando no 
8ºano na Escola Estadual João Pires Querido INEP 170259236,situada na Avenida Goiás Esquina com 
Avenida Brasil Quadra 137- Setor Aeroporto- Silvanópolis-TO 

ô I d;;;;:; 
~arnt'áef~ 

Sccrctána~ 
Mat 85'2058•5 
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Esc. l:st. joão ?;r&s Q~.ciido 
GOVERNO DO ESTADO DO TOCANTl~S Le! nº 102s: óe ü:,/í(t67 
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇAO Av. 3.,b~ eso. C: ~.\. :"?.s;: ~11· · ··-; 

DIRETORIAREGIONALDEENSINODEPORTONACIONAL ... '<·:'•r,, ··1;. ::; .. , 
ESCOLA ESTADUAL JOÃO PIRES QUERIDO 

SIL V ANÓPOLIS 

DECLARAÇÃO 

CGE 
Fls.~ 

Declaro para os devidos fins, que o(a) aluno Nadia Rodrigues Cerqueira filho Neusone 
Pinto Cerqueira e Cleone Rodrigues Pinto esta regularmente freqüentando no 3ºano na Escola Estadual 
João Pires Querido INEP 170259236,situada na A venid , oiás Esquina com Avenida Brasil Quadra 
137- Setor Aeroporto- Silvanópolis-TO 'Y'J 

<Efzuífi 
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CGE 
Fls.~ 

A . 

GOVERNO DO ESTADO DO TOCANTINS 
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 

DIRETORIA REGIONAL DE ENSINO DE PORTO NACIONAL 
ESCOLA ESTADUAL JOÃO PIRES QUERIDO 

SIL V ANÓPOLIS 

DECLARAÇÃO 

Esc. Esr. João Pires Oumdo 
Lei nº 10282 de 06/10187 

Av. Goiás esq. C/ Av. Brasil Qd: i 37 
Setor Aeroporto - Silvanóp0iis -TO 

Declaro para os devidos fins, que o aluno José Alcides Batista de Oliveira Filho de 
Angelo Jorge da Silva Oliveira e Ana Maria Dias Batista dos Santos esta regularmente freqüentando 
no 5ºano na Escola Estadual João Pires Querido INEP 170259236,situada na Avenida Goi ' ina 
com Avenida Brasil Quadra 137- Setor Aeroporto- Silvanópolis-TO <E,[:z,uíB 



-

-
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CGE 
F/s~ 

Esc. ~st Job.:, :: .. ::. ~ . •·-) 
GOVERNO DO ESTADO DO TOCANTINS L~; rº • C252 '.lE :1~. ', 0.:'37 
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO bv. 2,:,;~s eso. C p._1 3~&:.t ):j· 1:7 

DIRETORIA REGIONAL DE ENSINO DE PORTO NACIONAL ~, .• o:c•(\-,-,-,.,. ,;; _ .,, .... •:- • -;-· 
ESCOLA ESTADUAL JOÃO PIRES QUERIDO .. __ ,. ' ·~' -·'1 

,._, • • .. " 1·' ' ·' 

SIL V ANÓPOLIS 

DECLARAÇÃO 

Declaro para os devidos fins, que o aluno Loirany Wesliene Ferreira dos Santos Filho 
dee Alcilene Ferreira dos Santos esta regularmente freqüentando no 6ºano na Escola Estadual João 
Pires Querido INEP 170259236,situada na Avenida Goiás Esqi;2ina co :venida Brasil Quadra 137-
Setor Aeroporto- Silvanópolis-TO · 

1Eí.zuí · ú reira 
D 

Port. SEDUC N" 0427 
06/ de Ab~il/2011 
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Esc. Est. João Pires Q; · : , 
Lei nº 10282 de 06/10/87 

Av. Goiás esq. C/ Av. Brasil Qd: '137 
Setor Aeroporto - Silvanópolis · TO 

GOVERNO DO ESTADO DO TOCANTINS 
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 

DIRETORIA REGIONAL DE ENSINO DE PORTO NACIONAL 
ESCOLA ESTADUAL JOÃO PIRES QUERIDO 

SILV ANÓPOLIS 

DECLARAÇÃO ·-R' 
é? v 

Declaro para os devidos fins, que o aluno Ana Paula Apolinário, filho de Luiz 
Apolinário de Cerqueira e Sebastiana Pereira esta regularmente freqüentando no 8ºano na Escola 
Estadual João Pires Querido INEP 170259236,situada na Avenida Goiás Esquina cor_;f ~rasil 
Quadra 137- Setor Aeroporto- Silvanópolis-TO ~~· 

Yal.~ 



·-

F/s.l:YJt{ 
CGE 7 mp 1 _-_,, I 

~ tl.-
Silvanópolls - TO 

DECLARACÃO 
" 

Declaro para os devidos fins que a aluna LUANA 

NUNES DE MELO filho de Jildeson Nunes Soares e 

Evania Rodrigues de Me~o e~-t;~ regularmente 

freqüentando o 42 ano na ESCOLA MUNICIPAL 

BERTULINO DE SOUZA situada na Rua 44 esquina 

com a 50 S/N Setor Sul. 
Escola ~~I Bettulino de Souza 

Lei de Cnação N° 35(9'; 

Rua 44 Esquina com a Rua 50 S/Nº 
1· Setor Sul Silvanopóüs • TO 



CGE 
Fls.Qlt{ 65 
t 

~ 

~ 
., 

GOVERNO DO ESTADO DO TOCANTINS Esc-. EsL~~~~, :-. t ~, ·~:~i · ;.:..:· 
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO . L~l;~ ,l,.,vf ~:°. ~~~~•~:-,1 .. ·-::· 

DIRETORIA REGIONAL DE ENSINO DE PORTO NACIONAL /:w. Gvklt esq 1.,/ ""':: " :"'' 
ESCOLA ESTADUAL JOÃO PIRES QUERIDO ~.c,:c, . .t.t00: ·,: o - . ·. · ,,, '" 

SIL V ANÓPOLIS 

DECLARAÇÃO 

9 Declaro para os devidos fins, que o aluno Luciano Ferreira Dias Lopes Filho Eromar 
Dias Lopes e Tereza Ferreira dos Santos esta regularmente freqüentando no3º na Escola Estadual João 
Pires Querido INEP 170259236,situada na Avenida Goiás Esquina com ve~a Brasil Quadra 137-
Setor Aeroporto- Silvanópolis-TO ~ .;, J 

<Efzuífia .Jt~ s ' ~ ~ei ,,,. 
Dire r 

Port. SEDUC Nº 0.02' 
06/ de Abril/r'' 



' \ ESTADO no TOCAl\'rINS 1 
CGE 

Fls ~ m 
SANTA ROSA DO TOCANTINS COMARCA~~ NA TIVI , . ' 

CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS 
WILLIAM DARWIN BOA VENTURA - OFICIAL INTERINO 

GUILHERME MACEDO BOA VENTURA - ESCREVENTE AUTORIZADO 

CERTIDÃO DE NASCIMENTO 

CE R TI F I C O que às fls. 008 do livro 
A-8, sob o n.º de ordem 7.451, foi lavrado o assento de nascimento de , 

e, FLAVIO ALVES DOS SANTOS, do sexo masculino, nascido no dia 
dezoito de novembro de mil novecentos e noventa e nove, (18/11/1.999), 
às 5:00 horas e1n Fazenda Perseveranca neste município· ************* ' , , ' 
Filho de Ireno Moreira dos Santos e Lucilene Alves de Oliveira, ambos 

_ . ~rasileiros, solteiros, lavradores, ele natural de Silvanópolis (TO), ela de 
:1re.-~ .- ~frutàf (Md"): residente~te domiciliããó

1

slie~te llll0.1I\)ípiú~ ~ ~~'qc4-4°;1p~i'"""_..::; 1~ - - le .. 

-- -

· Avós paternos: Donlingos Moreira dos Santos e Francisca Ferreira de _
Menezes·**************************************************** 

' Avós 1natemos: João Batista de Oliveira e Maria das Graças Alves de 
Oliveira· * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *. * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

' O assento foi lavrado em 06 de marçn de 2.002, tendo sido declarante o pai 
do registrando; * * * * * * * * * * * * * * * * ** * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
Testemunhas: Técula Gomes de Melo e Nourival Gomes da Silva;****** 
OBS.: 1 ªvia.*******************~****************************** 

O referido é verdade e dou fé . 
Santa R>sa do Tocantins, 06 /marco /2.002 . , 

, 

c~-=-"6--o1L 
GUILHif{tfit(fACEDO BOAVENTURA 

ESCREVENTE AUTORIZADO 



INSTITUTO PIONEIROS MIRINS 
DE APOIO À° CRIANÇA E AO ADOLESCENTE 

www.pioneirosmirins.to.gov.br 

DECLARACÃO Nº 012/2011 

~ 
l±J 

A responsável LUIZ CARLOS SILVA CRUZ, matrícula 884315-5 

prestou contas a suprida ROSIMEIRE MARIA CARNEIRO, o valor R$ 31.200,00 (trinta e 

• um mil e duzentos) referente ao pagamento da Bolsa Complementaridade Escolar dos 

beneficiários do Programa Pioneiros Mirins, do seguinte município: Sítio Novo do Tocantins 

(650 beneficiários) 

• 

OBS: Foi devolvido R$ 1.632,00 (um mil, seiscentos e trinta e dois reais). 

Recurso Aplicado: R$ 31.200,00 - R$ 1.632,00= R$ 29.568,00 

Por ser verdade, assino e dou fé. 

Palmas -TO, aos 28 dias do mês de dezembro de 2011. 

ROSIMEIRE MARIA CARNEIRO 
Suprida 

Matrícula 864972-3 

104 Sul, Rua SE 07, Co..,j. 0 1 _ote 29 
CEP: 77.020-022 - Pa lma s - TO I FONE: [ó3' 3'.2 1 3-' 02º 



GOVERNO DO ESTADO DO TOCANTINS 
SECRETARIA DA EDUCAÇAO E CULTURA 

ESCOLA EST. JUSCEUNO K. DE OUVEIR 
Res. 007 /25/10/89 - CEE - TO 
Lei de Cti•çio Dec. NI, 1196/01 

Port. De Rec. 8943/22/10/01 
Rua Cear, 712 - &lnno ,K 

ESCOLA ESTADUALJUSCELINO KUBITSCHECK OE OLIVEIRA 

ANEXO VII 

DECLARACÃO ESCOLAR - REGULAR 

Declaramos para os devidos fins que o (a) aluno (a) Milena Ferreira 
•arinho, nascido (a) aos 01/08/2003, natural de Augustinópolis - TO, Filho e (a) de: Alderes Ferreira Marinho, é aluna regularmente matriculada nesta escola 

,o 3° Ano do Ensino Fundamental de 1° Fase. 

Sitio Novo do Tocantins, 15 de agosto de 2011 . 

Ma ria Céli~~OTiveÍra Pinheiro 
Assistente de Secretaria 
Matricula n2 255190-0 

CGE 
Fls. ~ 46J 

A . 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SÍTIO NOVO DO TOCANTINS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Nosso Compromisso é com Você 

ESCOLA MUNICIPAL 14 DE OUTUBRO 

DECLÂRAÇÃO DE ESCOLAR 

Declaramos para os devidos fins que o (a) aluno (a) GRAZIELE ALVES DE SÁ 

fdbo de V ANILSON RODRIGUES SÁ e de CLEONICE DE SOUSA ALVES SÁ 

mcido (a) aos 05/11/2004, nascido em A UGUSTINÓPOLIS estado TOCANTINS 

ala cursando o lºano na Escola Municipal 14 de Outubro do Ensino Fundamental. 

)Aprovado (a) totalmente 

Sítio Novo do Tocantins, 17 de AGOSTO 2011 

Por ser verdade firmamos e assinamos a seguinte declaração. 

SÍTIO NOVO DO TOCANTINS-TO 17/08/2011. 



• 

• 

il~ 't 
~ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÍTIO NOVO DO TOCANTINS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Nosso Compromisso é com Você 

ESCOLA MUNICIPAL 14 DE OUTUBRO 

DECLARAÇÃO DE ESCOLAR 

• 

Declaramos para os devidos fins que o (a) aluno (a) MARIA DO SOCORRO DA CONCEIÇÃO 

Filho de -------------- e de KATIA REGINA DA CONCEIÇÃO 

nascido (a) aos 17/02/1998, nascido em BARRA DO CORDA estado MARANHÃO 

esta cursando o 8°ano na Escola Municipal 14 de Outubro do Ensino Fundamental. 

Resultado: 

(x ) Aprovado (a) totalmente 

( ) Aprovado parcialmente 

( ) Reprovado 

( ) Desistente 

( ) Cursando 

Sítio Novo do Tocantins, 17 de AGOSTO 2011 

Por ser verdade firmamos e assinamos a seguinte declaração . 

/ 'li fLJl /w,r/,' ti y ! tM A 
FuncionÃrio(a) Responsável 

'Í \ . /' • ' 1, 
. t JCn \,,i 1(:uL dt L l dh:.., 

Diretor(a) administrativo 

SÍTIO NOVO DO TOCANTINS - TO 17/08/2011. 

CGE 
Fls.~l{-=K)} -

As. 



• 

~~ l J ESCOLA EST. JUSCELINO K. DE OLIVEIRA 

VER NO '<ITINS Res. 007 / 25/ 10/ 89 - CEE -TO 
. Lei deCriaçãoDec.N•. 1196/ 01 

DIRETORIA REGIONA :-'" ~ 10 DE ARAGUA TI Port. 0e Ra:. 8943/ 22110101 

ESCOLA ESTADUAL JUSCELINO KUBITSCHECK DE OL Ruacear.1m-ea1rro JX 

RUA CEARÁ N° 712 SITIO NOVO DO TOCANTINS CEP:77940 000 
(63)3446 -1119 - Email: jksitionovo@ibest.com.br 

DECLARAÇÃO 

Declaramos para os devidos fins de direito que Fábio Junior 

Pereira da Silva, nascido (a) aos 17/08/1999, natural de Sítio Novo do 

Tocantins - TO, Filho (a) de: Raimundo Nonato da Silva e Lindalva 

Pereira da Silva , está devidamente matriculada no 5º ano do Ensino 

Fundamental neste Estabelecimento de Ensino. 

Por ser verdade firmamos, datamos e assinamos a presente 

declaração . 

Sitio Novo do Tocantins, 02 de maio de 2011. 

~ _ atima • ves lhomem 
Coorden>do111 de Secrelaria 

Exola-.JJ.K <MOli•eiia 
11,fatricula: 865241• 

Joselice l'cl<ira dos San.,. 
Diretora de Unidade Escolar 

Mat1ç..,13 fynçi1JMI 11'486 l-2 



NO DO ESTADO DO TOCANTINS JNSTITUTO PIONEIROS DE 

APOIO A CRIANÇA E AO ADOLESCENTE 

RECIBONº J . ...,n('I 
Z)::J\../ 2011 

-
C.O"VÇ€1CAO :UO vV AfC(M.e/Vf:r"rtadora do RG nº 

1 

e CPF nº Q 'f'f "7/j :7: 2 I ,( :10 , responsável pelo beneficiário 

C. .,.t,t NTc:> l. U ' Tõ ..S ,4 registrado no Livro ..:t.L, 

-----""~-=:;;,._'-----------'' município 910 b0/Utw6?.:> :..f,Úteclaro ter 

ido do Estado do Tocantins por meio do Instituto Pioneiros Mirins de Apoio a Criança e ao 

Aillescente o valor de R$ 48,00 (quarenta e oito reais) referente a Bolsa Auxílio do mês de 

lllubro de 2011. 

Por ser verdade assino o presente recibo. 

- TO, (Si de .IA.. de 2011 

,,.., ' , -:i-< '- ,., J ~ --,, - ' CPF Nº 1-·~~ · ' - - . ·'"-' . ,' ---- -: ._, 

c~ .... -
F1s.~ 

A~ 



L J 
1 

ESCOLA EST. )USCELINO K. DE OLIVEIRA 
Res. 007 / 25/ 10/89- CEE-TO 
Lei ,de Cna,;ão Dec. N•. 1196/ 01 

GOVERN( 1.NTINS Port. De Rec. 8943/22/ 10/ 01 

DIRETORIA REGIONAL DE ENSINO DE ARAGUATINS Ruac.aram-BairroJK 

ESCOLA ESTADUAL JUSCEUNO KUBITSCHECK DE OUVE 
RUA CEARÁ NO 712 smo NOVO DO TOCANTINS CEP:77940 000 
(63)3446 -1119- Email: jksitionovo@ibest.com.br 

DECLARAÇÃO 

Declaramos para os devidos fins de direito que liele dos 

Santos Souza, nascido (a} aos 31/05/2003, natural de Marabá - Pará, 

Filho (a} de: Orivaldo de Souza Ribeiro e Jarlene Nunes dos Santos, 

está devidamente matriculada no 42 ano do Ensino Fundamental neste 

Estabelecimento de Ensino. 

Por ser verdade firmamos, datamos e assinamos a presente 

declaração. 

Sitio Novo do Tocantins, 15 de Dezembro de 2011. 

AssistmleadeSecn,mia 
Escola Eslach,al.J.K. ele Oliveifa 

Malri<vlo: 2551900 

q}f:J~~ n.o.(1l ,¼Q _ 
Joselice Pereiia dos Selos 
Dimora de Unidade Escolar 

Maciçula fllllQOIIII} 344861-2 
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GOVERNO DO 
ESTADO DO TOCANTINS 
v1,ww to. qov. br 

Ofício nº 150/201 1/IPMACA/DIGf~S 

A Sua lxcelência a Senhora 

SIMONE DA SILVA SANDR1 ROCHA 

CGE 

~ 
INSTITUTO PIONEIROS MIRIN5. 

DE APOIO A CRIANÇA E AO ADOLESCENTE í,;-;-~-:~·~-"' 
www pione,rosmirins. qov b, 1v1 li I v -; 

DIRETORIA !)E GES7iO 

Palmas - TO. 28 de janeiro de 2012. 

Presidente do Insti tuto Pionei ros Mi rins de Apoio a Criança e ao Adolescente 

1 esta 

Assun to: Prestação de Contas de SUFUAU 

Senho ra Presidente, 

1. Encaminho para :111ú lise a Prestação de Contas do SUFLJJ\lJ . PORTt\RI/\-

IPM/\CA 1
" 08/2011. em itida cm 03/ 10/20 11. processo 201 1/2873/0053, Ação: 4311-

Conccssào de Auxílio Finance iro aos Pioneiros Mirins, no valor de R$ 2.038.752,00 (dois 

milhàt:s. trinta e o ito mi l. setecentos e cinqüenta e dois reais), tendo corno período de execução 

04/1 0/2 O 1 1 a 2 8/ I 2/2 O 1 1 . 

2. /\ alud ida Prestação de Contas se refere ao município de S UCUPIRA no valor de 

RS> 4.800.00 (quatro mil e Litocentos reais). Foi efetuado o pagamento a 90 (noventa) 

bl:nellciários. mo nta R $ 4.32:J,00 (quatro mil trezentos e vinte reais) . Portanto. 10 (dez) 

bencllc iúrios não lorarn contemplados com a 13olsa Complementaridade Esco lar, sendo 

restituído na conta "c '' do Estado R$ 480,00 (quatrocentos e oitenta reais). 

Respeitosamente. 

'/4\ L~~~. } 
ROS lMEl RE MARIA'. CARNEni o 

Diretora de Gestão . 



INSTITUTO P/ONEI~~ S 
DE APOIO À CRIANÇA E AO A~ttt~TE 

www.pioneirosmirins.to.gov.br 

-DECLARAÇAO Nº 29/2011 

CGE 
Fls.J~1', 

.,...:::-__ 
l'l< ), 1 11,( 1, 

M lHl :\l \ . 

Eu, MARIA PERPETUO SOCORRO SOARES PACHECO, 

matrícula 509191 -8, declaro para os devidos fins de direito que recebi da suprida ~. 
Maria Carneiro, o valor total de R$ 4.800,00 (quatro mi l e 

reais) para efetuar o pagamento da bolsa dos beneficiários do 

Por ser verdade, assino e dou fé. 

Palmas - TO, aos 12 dias do mês de dezembro de 2011. 

~~ 
MARIA PERPETUOhliCORRÔ)SOARES PACHECO 

Coordenadora das Ações Descentralizadas 
Matrícula 509191-8 

104 Sul, Ruo SE 07, Conj. O 1, Lote 29 
CEP: 77.020-022 - Palmos - TO I FONE: (63) 3218-1029 
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\ 
-~ GOVERNO DO ! ESTADO DO TOCANTINS 
~ www.to.qov.br 

Ofício nº 146/2011 /IPMACA/DIGES 

A Sua Excelência a Senhora . 
SIMONE DA SILVA SANDR..: ROCHA 

INSTITUTO PIONEIROS MIRIN~ Y 
DE APOIO A CRIANÇA E AO ADOLESCEN TE ·0í( r -.'?'; 

www.pioneirosmirins.qov.br ~1t~ ! :;:!-.; 
~--· ~ .. ~ ,., H ·~r) 1 · , ;•~-

DIRETORIA DE GESTÃO 

Palmas - TO. 28 de janeiro de 20 12. 

Presidente do Instituto Pioneiros Mirins de Apoio a Criança e ao Adolescente 

Nesta 

• Assunto: Prestação de Contas de SUFUAU 

• 

Senhora Presidente, 

1. Encaminho para anál ise a Prestação de Contas do SUFUAU, PORTARIA-

IPMACA Nº 08/20 11. emitida em 03/10/20 11 , processo 2011 /2873/0053, Ação: 431 1-

Concessão de Auxíl io Financeiro aos Pioneiros Mirins, no valor de R$ 2.038.752,00 (dois 

milhões. trinta e oito mi L setecentos e cinqüenta e dois reais), tendo como período de execução 

04/10/20 11 a 28/ 12/20 11. 

2. A aludida Prest«;ão de Contas se refere ao município de TAGUATINGA no valor 

de R$ 26.400.00 (vinte seis mil e quatrocentos reais). Foi efetuado o pagamento a 489 

(quatrocentos e oitenta e nove) beneficiários, monta R$ 23.472,00 (vinte três mil quatrocentos e 

setenta e dois reais) . Portanto. 61 (sessenta e um) beneficiários não foram contemplados com a 

Bolsa Complementaridade Escolar, sendo restituído na conta "e" do Estado R$ 2.928,00 (dois 

mil novecentos e vinte e oito reais). 

Respeitosamente, 
/ 

/ 

\ / -.~ 1/p -
/ '0 

ROSIMEIRE MAI9'Á CÃRNEfRO 
1 

Diretora de Gestª2.._,J 

. .. - . . 
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INSTITUTO PIONEIROS MIRINS . w- íu; :::, 
DE APOIO A CRIANÇA E AO ADOLESCENTE. 1 · Na . • 

~-ftf?ael«WQ ~§.ooy,bl ~J;_V~ 

DIRETORIA DE GESTÃO 

Oficio nº l 08/2011/lPMACA/DlGES 

Palmas - TO, 28 de dezembro de 20 l l. 

A Sua Excelência a Senhora 

SIMONE DA SILVA SANDRI ROCHA 

Presidente do Instituto Pioneiros Mirins de Apoio a Criança e ao Adolescente 

Nesta 

Assunto: Prestação de Contas de SUFUA U 

Senhora Presidente, 

Encaminho para análise a Prestação de Co.ntas do SUFUAU, PORTARIA

IPMACA Nº 08/2011 , emitida em 03/10/2011 , processo 2011/2873/0053, Ação: 4311-

Concessão de Auxílio Financeiro aos Pioneiros Mirins• no valor de R$ 2.038.752,00 (dois 

milhões, trinta e oito mil, setecentos e cinqüenta e dois reais), tendo como período de execução 

· 04/10/2011 a 28/12/2011. 

· 2. A aludida Prestação de Contas se refere ao município de TAIPAS no valor de R$ 

4.800,00 (quatro mil. e oitocentos reais). Foi efetuado o pagamento a 87 {oitenta e sete) monta 

U 4.176,00 {quatro mil cento .e setenta e seis) beneficiáríos. Portanto, 13 (treze) beneficiários 

aio foi contemplado com a Bolsa Complementaridade Escolar, sendo restituído a conta "e" do 

"'4do o montante de RS 624,00 (seiscentos e; Yiate e quatro regisJ. 
' . 

Respeitosamente, 

ROSIMEIRE MARIA CA 



INSTrrUTO PIONEIROS ~ ?;k 
DE APOIO À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE ~ ·• ._ 

www.pionelrosmlrins.to.gov.br PLO"-.:FIR{ )'-. Ml . 
,.. , ,Au r><> CQE 

Fls. lf~ 

DECLARACÃO Nº 35/2011 

Eu, MARIA PERPETUO SOCORRO SOARES PACHECO, 

matrícula 509191-8, declaro para os devidos fins de direito que recebi da suprida 

simeire Maria Carneiro, o valor total de R$ 4.800,00 (quatro mil e 

"tocentos reais) para efetuar o _pagamento da bolsa dos beneficiários do 

grama Pioneiros Mirins referente ao mês de outubro de 2011, dos seguintes 

unicípios: Taipas ( 100 beneficiários). 

Por ser verdade, assino e dou fé. 

Palmas - TO, aos 12 dias do mês de dezembro de 20 l l . 

...... 

MARIAPERPETU SOCOR O SOARESPACHECO 
Coordenadora das Ações Descentralizadas 

Matricula 509191-8 

104 Sul, Ruo SE 07, Conj. O 1 . Lote 29 
CEP: 77,020-022- Palmas -TO I FONE: (63) 3218-1029 

___ .... ---~""~ ...... ......-- .... ---
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GOVERNO DO 
ESTADO DO TOCANTINS 
www.to.gov.br 
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Fls~ 

INSTITUTO PIONEIROS MIRINs-~ .
DE APOIO À CRIANÇA E AO ADO.LESCENTE 

www.plonelrosmlrins.to.~v.br 

DECLARACÃO Nº 33/2011 

A responsável MARIA PERPETUO SOCORRO SOARES 

PACHECO, matrícula 509191-8 prestou contas a suprida ROSIMEIRE MARIA 

CARNEIRO, o valor R$ 6.720,00 (seis mil setecentos e vinte reais) referente ao pagamento 

da bolsa dos beneficiários do Programa Pioneiros Mirins, do município TAIPAS (100 

beneficiários). 

OBS: Foi devolvido R$ 624,00 (seiscentos e vinte e quatro reais). 

Recurso Aplicado: R$ 4.800,00 - R$ 624,00= R$ 4.176,00 

Por ser verdade, assino e dou fé. 

Palmas - TO, aos 28 dias do mês de dezembro de 2011 . 

ROSIMEIRE MARIA CARNEIRO 
Suprida 

Matrícula 864972-3 

104 Sul, Ruo SE 07, Conj. O 1. Lote 29 
CEP: 77,020-022- Palmos - TO I FONE: (63) 3218-1029 
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j~ GOVERNO DO 
' ~ ESTADO DO TOCANTINS 

INSTITUTO PIONEIROS MIRINS. * 
DE APOIO A CRIANÇA E AO ADOLESCENTE 'Pi&c:1~ 

www.píoneiro§mírins.gov.br MIRINS - ~~- ~9'. 8<?V. er 
- --
Ofício nº 111/2011/IPMACA/DIGES 

A Sua Excelência a Senhora 

SIMONE DA SILVA SANDRI ROCHA 

- · ,.,.cil' .. >1 .. Nu o ~• ut.-\l' 
l'ltl!jll'A.ltA,.,00 L10U ! S 

DIRETORIA DE GESTÃO 

Palmas - TO, 28 de dezembro de 2011. 

Presidente do Instituto Pioneiros Mirins de Apoio a Criança e ao Adolescente 

Nesta 

Assunto: Prestação de Contas de SUFUAU 

Senhora Presidente, 

1. Encaminho para análise a Prestação de Contas do SUFUAU, PORTARIA-

IPMACA Nº 08/2011, emitida em 03/10/2011, processo 2011/2873/0053, Ação: 4311-

Concessão de Auxílio Financeiro aos Pioneiros Mirins, no valor de R$ 2.038.752,00 (dois 

milhões, trinta e oito mil, setecentos e cinqüenta e dois reais), tendo como período de execução 

• 04/ 10/2011 a 28/12/2011. 

2. A aludida Prestação de Contas se refere ao município de TALISMÃ no valor de 

R$ 4.800,00 (quatro mil e oitocentos reais). Foi efetuado o pagamento a 91 (noventa e um) 

monta R$ 4.368,00 (quatro mil trezentos e sessenta e oito reais) beneficiários. Portanto, 9 (nove) 

beneficiários não foram contemplados com a Bolsa Complementaridade Escolar, sendo 

restituído a conta "e" do ESTADO R$ 432 00 

Respeitosamente, ' ~--.;\ 
\ ~ . 
~ - / 

ROSIMEIRE MARIA CARNEIRO 

Diretora de Gestã<:__) 



GOVERNO DO 

1 ESTADO DO TOCANTINS 
• www.to.gov.br 

INSTITUTO PIONEIROS MIRINS 
DE APOIO À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE 

www.ploneirosmlrins.to.gov.br 

DECLARACÃO Nº 35/2011 

A responsável MARIA PERPETUO SOCORRO SOARES 

PACHECO, matrícula 509191-8 prestou contas a suprida ROSIMEIRE MARIA 

llARNEIRO, o valor R$ 7.200,00 (sete mil e duzentos reais) referente ao pagamento da bolsa 

dos beneficiários do Programa Pioneiros Mirins, do município TALISMÃ (100 beneficiários). 

OBS: Foi devolvido R$ 432,00 (quatrocentos e trinta e dois reais). 

Recurso Aplicado: R$ 4.800,00 - R$ 432,00= R$ 4.368,00 

• 

Por ser verdade, assino e dou fé. 

Palmas - TO, aos 28 dias do mês de dezembro de 2011. 

x:~, 
ROSIMEIRE MARIA CARNEIRO 

Suprida 
Matrícula 864972-3 

104 Sul, Rua SE 07, Conj ,:: _ " '
CEP: 77.020-022 - Palmas - TO I FONE: (6:3 1 ,·_. • 
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~ :a~ GOVERNO DO 

~ ESTADO DO TOCANTINS 
www. to.qov br 

... 
INSTITUTO PIONEIROS MIRIN;; _À__ 

DE APOIO A CRIANÇA E AO ADOLESCENTE pí'ONEtRds 
. www.pioneirosmirins.qov.br MIRINS 

. . . . . . ~~;%~ ~«w;t 

DIRETORIA DE GESTÃO 

Oficio nº 93/2011/IPMACA/DIGES 

Palmas -TO, 28 de dezembro de 201 l. 

A Sua Excelência a Senhora 

SIMONE DA SILVA SANDRI ROCHA 

Presidente do Instituto Pioneiros Mirins de Apoio a Criança e ao Adolescente 

Nesta 

Assunto: Prestação de Contas de SUFUAU 

Senhora Presidente, 

1. Encaminho para análise a Prestação de Contas do SUFUAU, PORTARIA-

IPMACA Nº 08/2011 , emitida em 03/10/2011, processo 2011/2873/0053, Ação: 4311-

Concessão de Auxílio Financeiro aos Pioneiros Mirins, no valor de R$ 2.038.752,00 (dois 

milhões, trinta e oito mil, setecentos e cinqüenta e dois reais), tendo como período de execução 

04/10/2011 a 28/12/2011. 

2. A aludida Prestação de Contas se refere ao município de TOCANTÍNIA no valor 

de R$ 8.640,00 (oito mil seiscentos e quarenta reais), sendo restituído a conta "e" do Estado o 

valor de R$ J. 008,00 (um mil e oito reais). Foi efetuado o pagamento de 303 beneficiários . 

. Respeitosamente, 

~; 
ROSIMEIRE MARIA CA~rifib 

Diretora de Gestão J 
___ / 
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INSTITUTO PIONEIROS MIRIN~ _.7('· 

...... 

Ofício nº l 63/201 l/ lPMACA/DIGES 

A Sua Excelência a Senhora 

SIMONE DA SILVA SANDRI ROCHA 

DE APOIO A CRIANÇA E AO ADOLESCENTE -~~ 
www. pioneirosmirins. qov. br .MH~.J f;! '-> 

~ R t .... ~ .. ... ::,r; 1 ,I) ~ <~ 

DIRETORIA DE GESTÃO 

Palmas - TO, 28 de janeiro de 20 l 2. 

Presidente do Instituto Pioneiros Mirins de Apoio a Criança e ao Adolescente 

Nesta 

Assunto: Prestação de Contas ae SUFUAU 

Senhora Presidente, 

1. Encaminho para análise a Prestação de Contas do SUFUAU, PORTARIA-

lPMACA Nº 08/2011, emitida em 03/10/201 l , processo 20l l /2873/0053, Ação: 4311 -

Concessão de Auxílio Financeiro aos Pioneiros Mirins, no valor de R$ 2.038.752,00 (dois 

milhões, trinta e oito mil, setecentos e cinqüenta e dois reais), tendo como período de execução 

04/1 0/20 l l a 28/l 2/201 l. 

2. A aludida Prestação de Contas se refere ao município de TOCANTINÓPOLJS no 

valor de R$ 34.560,00 (trinta e quatro mil quinhentos e sessenta reais). Foi efetuado o pagamento 

• a 608 (seiscentos e oito) beneficiários, monta R$ 29.184,00 (vinte e nove mil cento e oitenta e 

quatro reais). Portanto, 112 (cento e doze) beneficiários não foram contemplados com a Bolsa 

Complementaridade Esco lar, sendo restituído na conta "c" do Estado R$ 5.376,00 (cinco mil 

trezentos e setenta e seis reais). 

Respeitosamente, 

Diretora de Gestão ___ ,,/ 
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GOVERNO DO ESTADO DO TOCANTINS 

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 

CGE 

ESCOLA ESTADUAL PROFESSORA ALDENORA ALVES CORREIA 

DEC.I..ARAÇÃQD_f;_Ç_Q!Vle.BOVAÇÃO 

- -------- -----.., 
ESCOI.,A EST. PROF • At.n,:w~,"'.A 

· AL VES C OR R f.'.1/1 •.. .. 

Lei ,ir, C;iaçiio n° 9718 de 22105 · l ~83 

Rua Alc ides M iranda. 1143 • Aito tlo Pito 

\.. CEP 77900-000 - Tocanfü16po lis • TO ,,1 

Declaramos para os devidos fins de comprovação que o(a) aluno(a) MICHELE PEREIRA DA 

SILVA nascido(a) em 18/11/2003, natural de ANANÁS-TO filho(a)de MARCEANE SARAIVA DA SILVA e 

de ANA LUCIA PEREIRA CHAVES é aluno(a) regularmente matriculado(a) nesta Unidade de Ensino no 

(a) 3° ANO do(a) ENSINO FUNDAMENTAL 1° AO 9° ANO no período VESPERTINO. 

Por ser verdade, firmamos a presente declaração. 

TOCANTINÓPOLIS, 12 de Maio de 2011. 

!stefi ÇouveiaSifvi Ofiveira 
Coord. de Secretaria 

Mat. Func. 819904 • 3 

http://sge.seduc.to.gov.br/sge/abrejanela.php?arquivo=rel_declaracao_comprovacao&codtur.. . 12/5/2011 
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ESTADO DO TOCANTINS 

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 
ESCOLA ESTADUAL PROFESSÇ>RA ALDENORA ALVES CORREIA 

DECLARACÃO DE COMPROVAÇÃO 

Declaramos para os devidos fins de comprovação que o(a) aluno(a) MARIA DIVINA 

SENICE DE BRITO nascido(a) em 12/04/1999, natural de TOCANTINOPOLIS-TO filho (a)de RAIMUNDO 

NONATO RIBEIRO BRITO e de MARI.ÚCIA BENICE DE JESUS é aluno(a) regularmente matriculado(a) 

nesta Unidade de Ensino no(a) 5° ANO do(a) ENSINO FUNDAMENTAL 1° AO 9° ANO no 

período VESPERTINO. 

Por ser verdade, firmamos a prese nte declaração. 

TOCANTINÓPOLIS, 16 de Agosto de 2011 . 

IsteliÇ~ 
Secretâria Geral 

Mal. Func. 819904 . 3 

~ ~ 1 
CGE 

Fls . .r.1YM_ 

As . 



GOVERNO DO ESTADO DO TOCANTINS 
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 

COLÉGIO ESTADUAL PADRÃO 
AV. AIRTON SENNA 1 -ALTO BONffO 

TOCANTINÓPOUS - TO- TELEFONE: (63) 3471-'.681 
CÓDIGO lNEP Nº 17047790 

DECLARACÃO DE ESCOLARIDADE 

CGE 
Fls~ . 

:t 

Deciaro. para os devidos fins que LUCAS ALVES, füho(a) de NÃO 

DECLARADO e MARIA DE FáTlMA ALVES, natural de PfNDARÉ MIR!MíMA 

nascido(a) aos 30 de outubro de í997 é aluno(a) Deste Estabelecimento oe 

Ensino e está cursando o{a) 8° Ano do Ensino Fundamentaf (6-9·}. no turno 

MATUTINO. no ano letivo de 2011. 

Tocantinópo!ís - TO, e· de junho de 2011. 

N'_agel/e : opes .Sales Lima 
Drret?ra de Unidade Escol 
Matn~1:it;i FYncionaJ a~1oos!' 
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GOVERNO DO ESTADO DO TOCANT'NS 

SECRET.t,RiA DA EDUCACÃO 
COLÉGIO ESTADUAL PADRÃO 

AV .. A.íRTON SENNA. -; - AL TCi 60NiTC 
TOCANT!NÓ?OLiS - TO- TELEFONE ;63 · 3L:., -, ó3~ 

CÓDiGO lNEP N.: ~ -04:--s<J 

DECLARACÃO DE ESCOLARtDADE 

be.:;.,arc. cacs ,::,s dev:;:rJs ::rs. c;__;e GUILHERME DtAS RODRtGUES 

Ensino Fundamentai (6-9} :10 :;..;r:,: VESPERTINO. '""'C &:e :et;,: :ie 2011 

- . ~ ' . 

~ . 

~!!e Siqueira Cam.iáo.• 
· Secretária Geral 

Mat. Func. 85322.S-1 



Escola Paroquial "Cristo Rei" -
Av. N. Sra. de Fátima, 1262 -· 

Bairro Céu Azul- lei: 3471_1540 
CEP: 77900-000 

~ 
1.Ai)J 

• GOVERNO DO TOCANTINS 
SECRETARIADA EDUCAÇÃO E CULTURA 

DIRETORIA REGIONAL DE ENSINO DE TOCANTINÓPOUS T ocantinópolis · Tocantins 
CNPJ: 02.026.329/0001-57 . ESCOLA PAROQUIAL "CRISTO REI" 

Av. Nossa Senhora de Fátima, 1262 CEP:77900-000 
(63)34 71-1540 - e-mail: paroquialcristorei@ue.seduc.to.gov,br 

-

. TOCANTINÓPOLIS - TO . 
CÓDIGO DA ESCOLA (INEP)17004799 

DECLARAÇÃO DE ESCOLARIDADE 

Declaro para os devidos fins que LUCAS DE SOUSA MELO, Filho(a) de CARMEM CELIA SOU 
DOS SANTOS e de MANOEL SEBASTIÃO DE MELO natural de BRASILIA- DF, nascido(a) aos 1~ 
Novembro de 2000., é alwio(a) deste · Estabelecimento de Ensino·, está cursando FUND. 5° ANC 
ENSINO FUNDAMENTAL DE 09 ANOS, do turno VESPERTINO no ano letivo de 2011 _ 
Matricula Nº 17004799/2925 

TOCANTINOPOLIS -TO 11 de Agosto de 2011. 

ld Censo: 

Oo,t-Ve r . 
Assistente Administrativo 

Kátya Cylb1> m7-ê9·if oura Labre JOSÉ VE~b~~ih TEIXEIRA 
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ESTADO DO TOCANTINS 
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 

DIRETORIA REGIONAL DE ENSINO DE TOCANTINÓPOLIS 
ESCOLA ESTADUAL PROFª. ALDENORA ALVES CORREIA 

FONE: 6334 71-1022 EMAIL: aldenoralvescorreia@yahoo.com 
TOCANTINÓPOLIS - TOCANTINS 

DECLARAÇÃO 

Declaramos para os devidos fins que YAGO RODRIGUES 

COELHO filho de FLÁVIO RODRIGUES e CLÉIA COELHO DE 

FREITAS natural de TOCANTINÓPOLIS-TO, nascida em 04 d~ 

novembro de 2000, está matriculada nesta Unidade de Ensino cursando o 4° 

ano do Ensino Fundamental período matutino. 

Tocantinópolis, 23 de agosto de 2010 

Co~e Secretaria 
~5_~:. -;~·"':~~• .~ ôl!::a , ... ::1r~=~~~ 

:·e•-::. :H secr:,1ana 
, . ,: :::...- =· s~ ;9(4-3 

CGE 
Fls"4J91 
At 
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ESTADO DO TOCANTINS 
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

DIRETORIA REGIONAL DE ENSINO DE TOCANTINÓPOLIS 
ESCOLA ESTADUAL XV DE NOVEMBRO 

TOCANTINÓPOLIS - TO 

DECLARAÇÃO DE FREQUÊNCIA 

DECLARO para os devidos fins de direito que o (a) aluno 

-_-w-"r_,t"'"''"'"""'• <i::,:=-·r_it.....:...;_·"-'---Q_ '.;...c·_..,~'---"'-"-: S9:&a;a.a. =· --"'-_ --=B""'--'""c. .... s:__,_-t--=:::=s ______ , nascida (o) aos 

.lC /Os / --:loCQ. , em Tçn;,:,.,h,,., c-~pa•L-s Estado do -;--cí , filha 

(o) de_ c~vyC\"<'\ ?)çct.,·v2. ,.:) l)y"Ji'J,<!'I 

de Q)_~ 't"'e'n.~ àü, \::\..nez;,.,0 ....... ::Jo~s c.. 

e 

está 

cursando o _·__:y _? __ ano ( 3?- ) série do Ensino Fundamental Modalidade 

Regular no ano letivo de 2011. 

Tocantinópolis, To ~j 

Coordenadora 

.L 
de C~~ 

Secretária Geral 
Mat. Func. 274798. 7 

/ 2011. 
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fsoofa Muf. Arto da Boa Vista 11 
Flua Rio 8r~nco, lõ/ n • .-'11to da Boa Vista 1 

CEP 771JO-.J•870 
Tocantlnópo!la _ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TOCANTINÓPOLIS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

-Adm.2009 a 2012-
Escola Municipal Alto da Boa Vista li 10. 17047781 

Rua Rio Branco, S/N -Alto da Boa Vista 1 
Tocantinópolis-TO 

DECLARAÇÃO 

Declaramos para os devidos firis que 

~--.o ~ tCL ~~w (,d.Q-., ~ 
nascido (a) em Ot2, / l.Q-l,~G- / çJ,QoY 

o 

CGE 
Fls.~ 

~ 

aluno (a) 

filho (a) 

de:_ j{~ \._-· ~~ =· ~-LcW""'-= ..... ,_"Vt_w=--K..4-== ..... >-,.o--, _...LdPxa.=.=c-=__.0._._uJ_uo__,,"""': ~=-----e 

frequenta 

esta Unidade Escolar regularmente, cursando o J ~ ano do Ensino Fundamental de 9 

anos, no turno ,.,_,:ç,opv:C:4./n.&: . 

- Por ser verdade, firmamos a presente deciaração. 

Tocantinópolis 04 / oi /2011 

n1n u -+-l-fb~ ,_,._.c~~~(l;=·Q~~ =W~v0--~ 0c=....d_;___~ e~,<..=,·~'--
\ \ BELZARINA LOPES DE CARVALHO 

DIRETORA 



~ ,a..., s 
ESTADO DÓ TOCANTINS 

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 
ESCOLA ESTADUAL PADRE GIULIANO MORETTI 

. 
DECLARAÇÍ\O DE COMPROVAÇÃO 

Escola Est. Pe. Giuliano Mor 
Lei de C riação nº 9.977/86 

Renov. Rec. Po,t. SE D U : Oô::'.5 de 07. ?rz:~,.___ 
Rua Manoel Gomes da Cunha, 91 

CEP 77900-000 - Tocantinópolis - ro 

[:ti 

- Declaramos para os devidos fins de comprovação que o(a) aluno(a) MAXSIEL 

FERREIRA DOS SANTOS nascido(a) em 1i!12/1998, natural de TOCANTINOPOUS-TO filho(a) 

-

. d -:) 
de REGINALDO FERREIRA ALBINO e de P.OSANGELA RODRIGUES DOS SANTOS é a_luno(a) 

regularmente matriculado(a) nesta Uni,:ade de Ensino no(a) 7° ANO do(a) ENSINO 

FUNDAMENTAL 1º AO 9° ANO no período VESPERTINO. 

Por ser verdade, firmamos a preser,te declaração. 

TOCANTINÓPOLIS, 27 de Setembro de 2011 . 

·.~ ¼~---D ~ -~G ) xs 
c!Jzabtl <Dias d, c"J.,( meus J 

Auxiliar Administrativo 

Mat. Func. 832583-9 çj,'?§i 

Endereço: RUA MANOEL GOMES DA CUNHA, 917 · SETOR AEROPORTO, CEP: 77900-000 -TOCANTINOPOLIS- ~-~rl/t 
TO; Tel.:3471-1040, pegíulianomoretti@ue.seduc.to.gov.br. '§;,e:, i::,(j, 

--~ \\\ / Co"i, ~ 1 r--1 f p ·. 1 1 o a Y 2 ?J 2 -""'"-~' ,'Y 



' 

e 

ESTADO 00 TOCANTINS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TOCANTJNÓPOUS 

SECRETARIA MUNICIPAL OE EDUCAÇÃO 
-Adm..2po9 a 2012-

-Escola Municipal Novo Aeroporto-
Pov. Olho D'água · 

Tocantinópolis-TO 

DECLARAÇÃO 

CGE 
Fls.~ 

Declaramos para os devidos fins e a quem possa interessar que 

,Jhr(1/h~·o C:00~ Jo sJ,>-e. 5arol1&'.' ~ nascido 

(a) aos...0lf_fil,_f-º9-na cidade de :To:c~~4 estado~ _-

Filho (a) de ~ (20,,.,~ ~4D ~ S _ e 

de BQ61 ~ &º' sJ &<2' :5~ 
___ . É aluno(a) da ·referida escola cursando e frequentando o _4....__ Ano 

do Ensino Fundamental de 9 anos. 

Por ser verdade, firmamos a· presente. 

Tocantinópolis-TO, ~Q I Ob /_Jl_. 

MARIA DA SILVA DIAS 
-Gestora-



GOVERNO DO ESTADO DO TOCANTINS 
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 

CEM - DEP DARCY MARINHO 
RUA FRANCISCO DA SILVA QUEIROZ, 426 - SETOR AEROPORTO 

TOCANTINÓPOLIS - TO- TELEFONE: (63) 3471-2164 
CÓDIGO INEP Nº 17004217 

' ✓ 
DECLARACÃO DE ESCOLARIDADE 

Declaro, para os devidos fins, que CINTIA GOMES CARVALHO, fi lho(a) 

de CICERO ALVES DE CARVALHO e RAIMUNDA LUCIDALVA GOMES 

CARVALHO, natural de TOCANTINÓPOLISffO, nascido(a) aos 10 de 

dezembro de 1996 é aluno(a) Deste Estabelecimento de Ensino e está 

cursando o(a) ~Serie do Ensino Médio, no turno MATUTINO, no ano letivo 

de 2011 , matrícula nº 2110535-8 e código l::::OUCACENSO nº 114740564075. 

Tocantinópolis - TO, 15 de setembro de 2011. 

aiaty "'~ u7mt r • 
AUX, de Secretan3 

Mat. fuflC, 838660-9 



ESTADO DO TOCANTINS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TOCANTINÓPOLIS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
-Adm.2009 a 2012-

-Escola Municipal lraídes Alves Ferreira- INEP-17004721 
Av. Nossa Senhora de Fátima, 3003 Rodagem 

Tocantinópolis-TO 

DECLARAÇÃO 

Declaramos para os devidos fins e a quem possa interessar que 

-~\\O·rn , =v-1::,11c.,,, d1:..s __,...,,.m:,:>.,c: - _'• - L, ~- nascido(a) 
::J 7. 

aos U. / Gl, /,.,..:'C05 na cidade de JC,--Qo,, J 1,c.c)<:!l1 ç; estado ~ l'c.e,,,inc;· 
' 

Filho(a)de í; ;\le.\;-rn; ~ ... 11cn,c\ec, <lk, ~;\ ,.e"°' e 

d 
~ \ l .\ (\ . r , V 

e 't'cu,,\ rç'- .. ~ -,-m ~---i t · dlc, C;:éric. ,a,ca' 
0 / 

É aluno(a) da referida escola cursando e frequentando o 3 }' 

Fundamental de 9 anos. 

Por ser verdade, firmamos a presente. 

Tocantinópolis-TO, O½ 1 0s- u oH . -----

. , . 1 . 

MARIA DIRC~ÍQé1RO FONSECA COSTA 
-Gestora-

Ano do Ensino 



- ---· --~ ~ · -. 

~ 

;_ ·-~1/--..i-.:·~ .. 

:k~ 
--"fflmr 12!• Dh -. .--- . ......... 
ES1M>O IX)"TOCAlfTINS 

PREfEITURA·JIUNICF'ALIE~ 
SECRETARIAIIUNlaPALDEEDJCAÇÃO 

~2009_.r_2J):12- . 

. EKola lluaicipal NowoAamporlD-
. Pov. OlbeD"água . 

Tocaufilq,ollsTO 

DECLARAÇÃO 

_ ~ para . ~ devidos fins e a quem possa interessar que 

~~~ ºº 1Ál:p1T o y: "-O ck ~~ . - nascido 
- -(a) aos_3&_}.JiU.QLna cxtade de 10:r~- estado \~ti: 

F.ilho {a} de ~ eoo g·P:\~ ~ · s.,i ,-,o: _Saj44 e 

de1f\,,_-ODLH~ Ra S>..9 Cen IC ol ,rci:-0· -3~ · 
V ) 

· . É aluno(a) da-1~ida escola cmsando e frequentando o - ¼ ~ Ano 

do Ensino Fundamental de 9 anos. 

Por ser verdade~ firmainos a -pwe;erite~ 

T ocaminópolis--Tô~ 3 Ô / fil_f _iL. 

e 

. . . 



SGE - Sistema de Gestão Escolar:: 

• ESTADO DO TOCANTINS 
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 
ESCOLA ESTA DUAL PIO XII 

DECLARACÃO DE COMPROVAÇÃO 

CGE 
Fls.~ 

--4-

Declaramos para os devidos fins de comprovação que o(a} aluno(a) JANAYNA r:::~~J,..,\•:: · w ') nascido(a) em 09/12/1997, natural de TOCANTINÓPOLIS-TO filho(a)de DALMI DE ARA~.:·:: :; _ 

ILVINA FERNANDES DE SOUSA é aluno(a) regularmente matriculado(a) nesta Unidade de :i :; ·: 
NO do(a) ENSINO FUNDAMENTAL 1° AO 9° ANO no período VESPERTINO. 

-

Por ser verdade, firmamos a presente declaração. 

TOCANTINÓPOLIS, 04 de Agosto de 2011. 

Mardaney Gomes Cipriano Nogueira 
Função:AS 

Mat. FunC1on2I 9HH. 8 



e 

: : SGE - Sistema de Gestão Escolar:: 

GOVERNO DO ESTADO DO TOCAIJTINS 
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 

ESCOLA ESTADUAL PADRE G!ULIANO MORETTI 

DECLARACÃO DE COMPROVA<,.:ÃO 

Declaramos para os devidos fins de comprovação que o(a) aluno(a) FERNANDO COSTA 

DOS SANTOS nascido(a) em 15/08/1996, natural de TOCANTINOPOLIS-TO filho(a)de ROBERTO -COSTA DA LUZ e de EDNA ALVES DOS SANTOS é aluno(a) regularmente matriculado(a) nesta 

Unidade de Ensino no(a) 9° ANO do(a) ENSINO FUNDAMENTAL 1° AO 9° ANO no 

período MATUTINO. '-----

Por ser verdade, firmamos a presente declaração. 

TOCANTINÓPOLIS, 21 de Junho de 2011. 

JJ?~ . g_ {Y-t,-&fl_ __ 
,)C',1C' Ki,;e,rc 0\/~us 

S':'Cretáf'!c Geri! 
Mat Func. 673180-2 

http://sge.seduc.to. gov. br/sge/abrejanela. php ?arquivo=rel _,~_edaracao _ comprovacao&c... .:: 1 / 6C Ci 11 



Escola Est. Pe. Giuliano Merett! i 
Lei' de Criação o• 9.977/86 / 

Ranov. Rl c. Port. S EOUC 0636 de 07.02.06 l 
Rua Man::. 21 Gomes d a Cunha. 917 

1 CEP 779,)0-000 Tocant in6polis - TC ! -·- ----

...;· 1 - -
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--_- 3L:--;::::- =~ 
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\Aat. F\lnc, 878180-, 



~ 
( ~ '.; 
~~~ 

~ 
ESTADO 00 TOCANTINS 

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 

·Y\ovo 

ESCOLA ESTADUAL PROFESSORA ALDENORA ALVES CORREIA 

ESCOL~~~~'.~-?~:-)~~;~-~-~~-~~~~~- 1 
Lei •i~: -::.,. · 

DECLARACÃO DE COMPROVAÇÃO 

Declaramos para os devidos fins de comprovação que o(a) a luno(a) RONALD CARDOSO 

DA SILVA nascido(a) em 21/07/2001 , natural de TOCANTINÓPOUS-TO filho (a)de ROGÉRIO VIBRA 

CARDOSO e de MARIA DAS NEVES DA SILVA SANTOS é aluno(a) regularmente mat riculado (a) nesta 

Unidade de Ensino no(a) 3° ANO do(a ) ENSINO FUNDAMENTAL 1° AO 9º ANO no período MATUTINO. 

Por ser verdade, firmamos a presente declaração. 

TOCANTINÓPOLIS, 21 de Setembro de 2011 . 

') 

).J~[Lo~ 
CCéM 'Jlimta Pem ~ 

Dirooxa de lmi:rli Esa& 
t.ti.8411813 -2 . 

' . í 
1 



"') 

.J 

-"" ;':\ ·. 
\., l • . 

ESTADO DO TOCANTINS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TOCANTINÓPOLIS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
-Adm.2009 a 2012-

-Escola Municipal Prof. Antonio Farias - INEP-17004162 
Rua Equador, S/N Vi!a Matilde 

Tocantinópolis-TO 

DECLARAÇÃO 

Declaramos para os devidos fins e a quem possa interessar que 

[}e"baro ·;RJ;u, ro cÍ.«. Si.La, nascido(a) 

aos-1E..__/..D..Y_/...Q!ina cidade de TconLn~~-J: ~ estado --i;;;.a >-i Ln:i . 
Filho(a)de 1.'Juz-·L~"h ia PetQiro da Sd.1,,-0, ~ Q L! SQ e 

de"Ro..loel ·R;~t>,·co de Scv so.. 
I,; ' 

É aluno(a) da referida escola cursando e frequentando o ;2J? Ano do Ensino 

Fundamental de 9 anos. 

Por ser verdade, firmamos a presente. 

Tocantinópolis-TO, O 8: l...fli__!_iL. 

l 
-1--,ft-. 

~ l! 11 
MARIA' G>DE1fH0 LIMA BONFIM 

-Gestora-



~ 

O\ 

ESCOLA ESTAD U AL PIO XII 
Av. Nsa. Sra . dt> F6:i ,Pa, ,.,. 1 , · .'l 

Lti de c- -:c:•:r.: ; : 1- -340úi 78 
? •J Ct?.1',; _;l : .. ,,; c r, ~ 0639 

.:i& 0 7 j02.! 20Gô 

\.. TocantinópQli~ TO 1 

ESTADO DO TOCANTINS 
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

DIRETORIA REGIONAL DE ENSINO DE TOCANTINÓPOLIS 
ESCOLA ESTADUAL PIO XII 

TOCANTINÓPOLIS!TO 

Eod. Av. Nossiiohoie Ft•• 'f ToiUnóiTO ie 6(71-iO o 
D E CLARA MOS para os devidos fins de direito que o (a) aluno (a) 

ede 

natural de \0~\3&.:0-=:,. estado do j 7:""'o. 

******** !Nascido (a) aos 1 1S \.!~ l <2)i" 
'--:: __ .........,a.......;;;.......;__ __ -;::::=::::;;;:=::::::;::====: 

Está Devidamente Matriculado(a) nesta Unidade Escolar Cursando o j 6~ ~:S" o ~ 

ano/série do Ensino Fundamental - Modalidade .___R_-e.._iJ-A--°"-~-=---------' 
no ano letivo de 2009 

Por ser verdade, firmo a presente DECLARAÇÃO 

ff'bs.: 

Tocantinópolis/TO, C) 'j 

....... sinatura 
8\/,:mun~ (J~,,nco .-Ja c5il-oa 

Direiora do Unid~::i-a E1colar 
MaL Ft.mc.. 830218 -S 

de 2009 

CGE 
Fls.~ . 



GOVERNO DO ESTADO DO TOCANTINS 
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 

. CEM - DEP DARCY MARINHO 
RUA FRANCISCO DA SILVA QUEIROZ, 426- SETOR AEROPORTO 

TOCANTINÓPOLIS - TO- TELEFONE: (63) 3471-2164 
CÓDIGO iNEP Nl' 17004217 

DECLARACÃO DE ESCOLARIDADE 

Declaro, para os devidos fins, que SILMARA MORAES DA 

CONCEIÇÃO, filho(a) de SALOMÃO . MORAES FEITOSA e RAQUEL 

BARBOSA DA CONCEIÇÃO, natural de TOCANTINÓPOLISffO, nascido(a) 

aos 12 de setembro de 1996 é aluno(a) Deste Estabelecimento de Ensino e 

está cursando o(a) 1ª Série do Ensino Médio, no turno VESPERTINO, no ano 

letivo de 2011 , matrícula nº 2110134-5 e código EDUCACENSO nº 

11 1512454965. 

Tocantinópolis - TO, 8 de junho de 2011. 

CGE 
Fls.~ 

íf 



GOVERNO DO ESTADO DO TOCANTINS 
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 

COLÉGIO ESTADUAL PADRÃO 
AV. AIRTON SENNA. 1 - ALTO BONITO 

TOCANTINÓPOLIS - TO- TELEFONE: (631 3471-íô81 
CÓDIGO lNEP Nº 17047790 

DECLARACÃO DE ESCOLARIDADE 

Dedaro, para os devidos fins, que \f/ANDERSON ALVES DA SlLVA. 

.r:!'-oí -- \ .-.{- JOS'c"" DOS S"~ '..-OS R•nc •Ro D" Sll'' ' - %,1,'R'" ~ •\fC~ r,.r li i ' \ d , • ... e r\l't I l D L. l ,-. - V r,. C l'llh Ir-. ML lJ L. v LI C: 

SOUZA natural d€ TocanünéooHsiTO. nasciào(a) aos 20 de fevere,ro ce í99S 

é alunc{a) Des:e Estat,e!ecirnerno de Ensino e está cursando o<a) 6° Ano cc 

Ensino Fundamental (6-9}. no turno VESPERTINO no ano leti-,o de 201 1 

ma1rícuía nº 2110092-6 e código EDUCACENSO nº . 

Tocantinópotis - TO. 2'J de ju:1ho àe ~c,A ~ _ 

l 
- ~gel/e Lopes Sa~ Ullltl 

Diretora de Unidade Escotar 
Matríruci Funcional~ 



e 

-

: : ::,u.t:. - ~lStema Ut: Ut::SU:I.V .C,:)\,,UlCl.l . . 

-,,b~ 

:f_Á.\ 
it:F~ 
~!..-~ 

ESTADO DO TOCANTINS 
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 

ESCOLA ESTADUAL XV DE NOVEMBRO 

DECLARACÃO DE COMPROVAÇÃO 

Declaramos para os devidos fins de comprovação que o(a) aluno(a) VICENTE SARAIVA 

DE JESUS nascido(a) em 20/04/2002, natural de TOCANTINÓPOLIS-TO filho(a)de RAIMUNDO DE 

JESUS e de ADRIANA SARAIVA DE SOUSA DE JESUS é aluno(a) regularmente matriculado(a) 

nesta Unidade de Ensino no(a) 4° ANO do(a) ENSINO FUNDAMENTAL 1° AO 9° ANO no 

período INTEGRAL. 

Por ser verdade, firmamos a presente declaração. 

TOCANTINÓPOLIS, 23 de Agosto de 2011. 

secretária Geral 
Mal Fuoc. 2i4798 · 7 

http://sge.seduc.to.gov.br/sge/abrejanela.php?arquivo=rel_declaracao_comprovacao&c... 23/8/2011 



:: SGE - Sistema de Gestão Escolar:: Page 1 of 1 

~ 

• GOVERNO DO ESTADO DO TOCANTINS 
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 

CGE 
Fls.~ 

ESCOLA ESTADUAL PROFESSORA ALDENORA ALVES CORREIA 

DECLARACÃO DE COM_t P.Q~ACÃO 

~ .. ~- . \ ~sT PROF • ALD . 
ESCOLA Lo • 

- ALVES CORREIA = ~ ., s de 22 ,05 1 % 3 
-Lei de C,1ação r,º 9, 1 . 

• • ·1 43 • Alto Bonito 

\...:' ' 

Rua Alcides l\~;randa, , . . 1· • TO 
000 

_ Tocantmôoo 1s V 
C º 77900· 

e Declaramos para os devidos fins de comprovação que o(a) aluno(a) HELLAYNE 

PEREIRA DOS SANTOS nascido(a) em 14/07/2005, ;, 2tL· ·ai de TOCANTINÓPOLIS-TO filho(a)de 

e de ROSILENE PEREIRA DOS SANTOS é aluno(a) reguiarrnente rr.atriculado(a) nesta Unidade 

de Ensino no(a) 1° ANO do(a) ENSINO FUNDAMENTAL 1° AO 9° ANO no período VESPERTINO. 

Por ser verdade, firmamos a presente declar::;ção. 

TOCANTINÓPOLIS, 15 de Junho de 2011 . 

·_ .7 

J stefi ÇottVeia Sifva Ofweira 
Secretária Geral / 

Mat. Func. 819904 • 3 

http:/ /sge.seduc.to.gov. br/sge/abrejanela. php ?arquivo=rel_ declaracao _ comprovacao&... O 1/01/2008 

cli. 



Oficio nº 139/2011 /IPMACA/DIGES 

A Sua Excelência a Senhora 

SIMONE DA SILVA SANDRJ ROCHA 

INSTITUTO PIONEIROS MIRIN~~--
DE APOIO A CRIANÇA E AO ADOLESCENT, í~,, 1 ,i<~ 

www pioneirosmirins.qov.br fY.~ !.~-~-1 ~'-.; 
ri' • ~-.. ~ N ,1 ,l t · 

DIRETORIA DE GESTÃO 

Palmas - TO, 28 de dezembro de 2011. 

"Presidente do Instituto Pioneiro, Mirins de Apoio a Criança e ao Adolescente 

Assunto: Prestação de Contas de SUFUAU 

Senhora Presidente, 

Encaminho para análise a Prestação de Contas do SUFUAU. PORTARIA

' IPM ACA Nº 08/2011 ~ emitida em 03/ 10/20 I_ 1, processo 20 l l /2873/0053, Ação: 4311-

Concessão de Auxílio Financeiro aos Pioneiros Mirins, no valor de R$ 2.038.752,00 (dois 

milhões. trinta e oito mil. setecentos e cinqüenta e dois reais), tendo como período de execução 

04/ 10/2011 a 28/ 12/2011. 

A aludida Prestação de Contas se re fere ao município de TUPIRAMA no valor de 

R$ 5.760.00 (cinco mil setecentos e sessenta reais). Foi efetuado o pagamento a 105 (cento e 

cinc:o) beneficiários, monta R "i 5.040,00 (cinco mil e quarenta reais) . Portanto, 15 (quinze) 

beneficiários não foram contemplados com a Bolsa Complementaridade Escolar sendo restituído 

na conta "e'' do Estado R$ 720,00 (setecentos e vinte reais). 

R espe i tosam ente, 

ROSIMEIRE MARIA c~o 
Diretora de Gestã0 



CGE 
~_,,....,._--A-Is.~ 

INSTITUTO PIONEIROS MIRIN~ ,. . + 
DE APOIO A CRIANÇA E AO ADOLESCENTE í•r< ,,, 11 , , , 

www.pioneirosmirins.qov.br JY~n~ l "-J'-i 

DIRETORIA DE GESTÃO 

Palmas - TO. 28 de dezembro de 20 11 . 

A'Sua Excelência a Senhora 

SIMONE DA SILVA SANDRI ROCHA 

Presidente do Instituto Pioneiros Mi rins de Apoio a Criança e ao Adolescente 

Nesta 

Assunto: Prestação de Contas de SUFUAU 

Senhora Presidente, 

Encaminho para anál ise a Prestação de Contas do SUFUA U, PORTARIA

l()MACA Nº 08/20 11 , emitida em 03/ 10/2011 , processo 20 11 /2873/0053, Ação: 4311-

Concessão de Auxílio Financeiro aos Pioneiros Mirins, no valor de R$ 2.038.752.00 (dois 

milhões, trinta e oito mil, setecentos e cinqüenta e dois reais), tendo como período de execução 

04/ 1 0/2 O 1 1 a 2 8/ I 2/2 O 1 1 . 

2. A aludida Prestação de Contas se refere ao município de TUPIRAT/NS no valor 

de R$ 4.800,00 (quatro mil e oitocentos reais). Foi efetuado o pagamento a 89 (oitenta e nove) 

beneficiários, monta R$ 4.272,00 (quatro mil duzentos e setenta e dois reais) . Portanto, // 

· (onze) beneficiários não foram contemplados com a Bolsa Complementaridade Escolar. 

RespeitosamentP . ~ • 

ROSIMEIRE MARI~tdo 

Diretora de Gestão~ 



-

• PREFEITURA MUNICIPAL DE TUPIRA TINS 
SECRET ARlA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

ESCOLA MUNICIPAL DOM BOSCO 
TUPIRA TINS - TO. 

DECLARAÇÃO DE CURSANDO 

Declaro para os devidos fins que, ELIANNE PEREIRA NUNES, nascido aos 22 de 

Setembro de 2000 em Colinas do Tocantins - TO, filha de Pedro Alves Nunes e de Maria 

do Socorro Pereira da Silva está Matriculado no o 5° ano do Ensino Fundamental na 

Escola Municipal Dom Bosco, situada na Avenida Tocantins s/nº neste município. 

Por ser a expressão da verdade dato e assino a presente. 

Tupiratins - TO, 01 de Junho de 2011. 



CGE 
Fls.~ 

+ ' .. , 'I i GOVERNO DO 
~ ESTADO DO TOCANTINS 

www. to. qov. br 

INSTITUTO PIONEIROS MIRIN.... -----='-./ 
DE APOIO A CRIANÇA E AO ADOLESCENM 1, , 

www.pioneirosmirins.gov.b1 M~.~-;~ _<~:" 
r•• ...... ,,. _,r, 1 .~••· 

DIRETORIA DE GESTÃO 
Oficio nº 182/2011 /IPMACA/DIGES 

Palmas - TO, 28 de janeiro de 2012. 

A Sua Excelência a Senhora. 

SIMONE DA SILVA SANDRI ROCHA 

Presidente do Instituto Pioneiros Mirins de Apoio a Criança e ao Adolescente 

esta 

• Assunto: Prestação de Contas de SUFUA U 

• 

Senhora Presidente, 

1. Encaminho para análise a Prestação de Contas do SUFUAU, PORTARIA-

IPMACA Nº 08/20 I 1, emitida em 03/1 0/2011 , processo 20 II /2873/0053, Ação: 4311-

Concessão de Auxílio Financ ;iro aos Pioneiros Mirins, no valor de R$ 2.038.752,00 (dois 

milhões, trinta e oito mil, setecentos e cinqüenta e dois reais), tendo como período de execução 

04/1 0/2011 a 28/ 12/2011. 

2. A aludida Prestação de Contas se refere ao município de WANDERLANDIA no 

valor de R$ 14.400,00 (quatorze mil e quatrocentos reais). Foi efetuado o pagamento a 332 

(trezentos e trinta e dois) beneficiários, monta R$ 15.936,00 (quinze mil novecentos e trinta e 

seis reais). Portanto, 28 (vinte e oito) beneficiários não foram contemplados com a Bolsa 

Complementaridade Escolar. 

Respeitosamente, ~ 
X.:-\;>J .... \ 

_. -~, 
ROSIMEIRE MARIA CARNEIRO 

Diretora de Gestão __,/ 



~ f\\ GOVERNODO f\--J ESTADO DO TOCANTINS 
~ www.to.qov.br 

.. 
INSTITUTO PIONEIROS MIRIN:5 -....,r 

DE APOIO A CRIANÇA E AO ADOLESCENTE ~ -~
www. pioneirosmirins.gov. br MJ.f~.~. ;i_....---..;..;:::ic.:...-1 

'•t~o.• • N\lí.- 1 :,~ .. , 

DIRETORJA DE GESTÃO 
Oficio nº 195/20 12/IPMACA/DIGES 

Palmas - TO, 28 de janeiro de 2012. 

A Sua Excelência a Senhora 

SIMONE DA SILVA SANDRI ROCHA 

Presidente do Instituto Pioneiros Mirins de Apoio a Criança e ao Adolescente 

Nesta 

Assunto: Prestação de Contas de SUFUAU 

Senhora Presidente, 

1. Encaminho para análise a Prestação de Contas do SUFUAU, PORTARIA-

IPMACA Nº 08/20 11 , emitida em 03/ I 0/2011, processo 20 11/2873/0053. Ação: 4311-

Concessão de Auxíl io Financeiro aos Pioneiros Mirins, no valor de R$ 2.038.752,00 (dois 

milhões, trinta e oito mil. setecentos ·e cinqüenta e dois reais), tendo como período de execução 

04/ 10/201 1 a 28/ 12/2011. 

2. A aludida Prestação de Contas se refere ao município de X4MBIOÁ no valor de 

~0._00 (vinte mil seiscentos e quarenta reais). Foi efetuado o pagamento a 411 

{quatrocentos e onze) beneficiários, monta R$ 19. 728,00 (dezessete mil setecentos e vinte e oito 

reais). Portanto, 19 (dezenove) beneficiários não foram contemplados com a Bolsa 

Complementaridade Escolar. 

Respeitosamente, , / i\ y ~$J,,) 
,_ - ..> 

ROSIMEIRE MARlA CARNEIRO 

Diretora de Gestão _) 
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(Art. 28 c/c os arts. 24 e 23, m, b da Lei nº 8.443/92, de os arts. 1 º, 2º e 3º da Lei nº 6.822/80) 

(De acordo com a Decisão 1.122/2000 TCU-Plenário e o Acórdão 1603/2011-Plenário com alterações do 

Acórdão 1247/2012-Plenário) 

Responsável (eis): Rosimeire Maria Carneiro 

Função (ões): Suprida 

Origem(ens) do débito: Recibos com declaração escolar ausente ou inidônea e valores 

pendentes de comprovação. -Período: 01/02/2012 a 17/05/2019 

HISTÓRICO RESUMO 

Data Evento O/C Valor 
01/02/2012 D R$ 185. 186,00 Saldo do débito (incluindo variação da SELIC) cm 17/0S/2019 

DET ALHAMENTO DO CÁLCULO 

- 001) 

002) 

Variação da SELIC no período de 01 /02/2012 até 17/05/2019, calculada 

aplicando-se sobre o valor principal (R$ 185.186,00) o coeficiente 0,693643, 

obtido pela soma dos índices mensais da Selic, desprezando-se a variação do 

mês 02/2012, adicionado de 1 % para o mês de atualização 

Total Geral - obtido pela soma do Principal (R$ 185.186,00) com a variação da 

SELIC (R$ 128.452,89) 

LEGISLAÇÃO 

LEGISLAÇÃO/COEFICIENTES UTILIZADOS: 

RS 313.638,89 

128.452,89 

313.638,89 

- De 01/02/2012 a l 7/05nOJ9- Sistema Especial de Liquidação e de Custódia -SELIC-Atualização monetária calculada nos tennos do Acórdão Nº 1.603 - TCU 

- Plenário, de IS/06n0J 1. com nova redação dada pelo Acórdão Nº l.247n0I2, - TCU - Plenário, de 23/0sn o12 



-
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Instituto Pioneiros Mirins de Apoio à Criança e ao 
IPMACA 

DEMONSTRATIVO DE DÉBITO 
(Art. 28 c/c os arts. 24 e 23, III, b da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 1 º, 2º e 3º da Lei nº 6.822/80) 

CGE 
Fls.,2,5/S' 

.Y' 
Ass. 

(De acordo com a Decisão 1.122/2000 TCU-Plenário e o Acórdão 1603/2011-Plenário com alterações do 

Acórdão 1247/2012-Plenário) 
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2018/09040/000077 

PROCESSO ORIGINAL 2011/2873/000139 

OUTROS PROCESSOS 2011 2873 000053 / 2014 41000 000186 

ÓRGÃO 
INSTITUTO PIONEIROS MIRINS DE APOIO A 
CRIANÇA E AO ADOLESCENTE/ IPMACA 

INTERESSADO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
TOCANTINS/TCE 

VALOR R$ 2.038.752,00 

FONTE 100 

TIPO DE AUDITORIA TOMADA DE CONTAS ESPECIAL 

MOTIVO 

Atender o Acordão TCE/TO Nº 490/2018, da 2ª Câmara, 
referente à Prestação de Contas do Instituto Pioneiros Mirins 

de Apoio à Criança e ao Adolescente - IPMACA - Exercício 
2012, em especial o item 8.4.4, devidamente publicado no 
Boletim Oficial do TCE/TO Nº 2. 139, de 28 de agosto de 
2018. 

RELA TÓRIO Nº 1/2019/DAF 
SGD 2019/09049/003413 

1 - IDSTÓRICO DA UNIDADE OBJETO DA TOMADA DE CONTAS ESPECIAL 

O extinto Instituto Pioneiros Mirins de Apoio à Criança e ao 
Adolescente/IPMACA (instituição vinculada à Secretaria de Estado do Trabalho e Assistência 
Social/ SETAS) tinha como missão atender crianças e adolescentes em vulnerabilidade social, 
por meio de atividades de apoio pedagógico, esportivas, recreativas culturais e promover o 
fortalecimento de vínculos familiares e comunitários. 

O Instituto possuía a seguinte legislação vinculante: 

• Lei nº 856, de 26 de julho de 1996 - Institui a Bolsa de 

Complementaridade Escolar, destinada aos Pioneiros Mirins, e dá outras 
providências. 

• Lei nº 2.268, de 23 de dezembro de 2009 - Institui a Fundação Pioneiros 
Mirins, reestrutura o Programa Pioneiros Mirins e adota outras 
providências (Revogada pela Lei nº 2.466, de 07 de julho de 2011 ). 

• Decreto nº 3.936, de 15 de janeiro de 2010 - Homologa o Regimento 
Interno da Fundação Pioneiros Mirins e adota outras providências. 
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• Lei nº 2.466, de 07 de julho de 2011 - Cria o Instituto Pioneiros Mirins 
de Apoio à Criança e ao Adolescente, e adota outras providências. 

• Decreto nº 4.437, de 16 de novembro de 2011 - Dispõe sobre normas 
para pagamento da bolsa-auxílio ao beneficiário do Programa Pioneiros 
Mirins, e adota outras providências. 

• Portaria/IPMCA nº 030/2011, de 17 de novembro de 2011 - Aprova 

gêneros alimenticios a serem adquiridos pelo beneficiário do programa 

Pioneiros Mirins e adota outras providências. 

• Lei nº 2.562, de 01 de março de 2012 - Publicada no Diário Oficial nº 
3.582 Modifica, na forma que especifica a estrutura operacional da 
Secretaria do Trabalho e da Assistência Social, e adota outras 
providências. (Extinção do Instituto) 

• Lei nº 2.581, de 22 de maio de 2012 - Dispõe sobre os órgãos 
especificados da estrutura do Poder Executivo, e ado~ outras 
providências. (Alteração da Lei nº 2.562, de OI de março de 2012). 

O IPMACA instaurou o processo nº 2011 2873 000053, que é referente à 

concessão (através de Suprimento de Fundos) de bolsa aos 42.474 beneficiários do programa 
pioneiros mirins, posteriormente, foi autuado o processo nº 201 1/2873/000139 - que possui 
716 volumes, 158.938 páginas, que é a prestação de contas do referido Suprimento de Fundos 
e um terceiro processo autuado pela SETAS de nº 2014 41000 000186 que trata da análise da 
prestação de contas do SUFUAU. 

Os processos nºs 2011 2873 000053, 2014 41000 000186 e o último 
volume do processo nº 2011/2873/000139 foram gravados em CD, fls. 59, 

O processo de prestação de contas do ordenador de despesas do IPMACA 
referente ao exercício financeiro de 2012 (Processo nº 1276/2013) foi objeto de análise do 
Tribunal de Contas do Estado do Tocantins - TCE/TO, através do Relatório nº 105/2018 da 4ª 
Relataria, que diante dos fatos narrados, indicou a necessidade de apuração "efetiva da 
execução dos repasses ef etuados a título de suprimento de fundos, indicação de possíveis 
danos e individualização de condutas. Obedecendo a Instrução Normativa TCEíIO nº 

14/2003, que estabelece normas e procedimentos sobre tomada de contas e tomada de 
contas especial. 

Portanto, conforme Acórdão TCE/TO Nº 490/2018, da 2ª Câmara, 
devidamente publicado no Boletim Oficial do TCE/TO Nº 2.139, de 28 de agosto de 2018, no 
item 8.4.4, o Tribunal de Contas determinou a esta Controladoria-Geral do Estado/CGE a 
instauração de Tomada de Contas Especial quanto a possível dano ao erário na concessão 
de Suprimento de Fundos, mencionado no item 9. 7 subitens "X, XI e XII " deste voto, nos 
termos do art. 74, III, ele 75, § 1° da Lei n º 1.284/2001, no prazo de 30 (trinta) dias, que 
após concluída deverá ser enviada imediatamente a este Tribunal, para julgamento. 
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O item 9.7 subitens "X, XI e XII" estabelece o seguinte: 

"X) Valores em aberto sem a respectiva prestação e/ou baixa registrado 
pioneiros mirins na conta Responsáveis por Suprimento de Fundos 11a ordem de R$ 

2.038. 752,00, em desacordo com o artigo 18 da Resolução Normativa TCEíTO nº 007/95; 

XI) Apresentar documentos que comprovem a elaboração da Prestação de 
Contas do Suprimento de Fundos concedido no montante de R$ 2.038. 752,00. (Senhoras 
Simone da Silva Sandri, gestora de 01/01/2012 a 31/03/2012 e Rosimeire Maria Carneiro, 
Diretora de Gestão e Responsável pelo suprimento de Fundo e senhor Valdeonne Dias da 
Silva, gestor de (01/04/2012 a 31/12/2012) 

XII) Apresentar documento que comprove o envio da Prestação de 
Contas ao senhor Agimiro dias da Costa à época da Secretaria do Trabalho e Assistência 
Social (SETAS), conforme exposto no Expediente nº 10360/2015. (Senhora Simone da 
Silva Sandri, gestora de 01/01/20125 a 31/03/2012 e senhor Valdeon11e Dias da Silva, 
gestor de (01/04/2012 a 31/12/2012)". 

II - CONSTITUIÇÃO DA TOMADA DE CONTAS ESPECIAL 

Em cumprimento a Portaria CGPT Nº 83/2018/GABSEC, de 25 de 
setembro de 2018 (publicada em 16 de outubro de 2018 - DOE nº 5.218), expedida pelo 
Secretário-Chefe desta Controladoria, procedeu-se a instauração da Tomada de Contas 
Especial, formada pelos seguintes membros: Sergivan Sales de Brito, matrícula: 853152 -
Presidente, Morbeque Junior Souza Leobas, matrícula: 744922 - Membro e Lorrane 
Noleto Isidoro, matrícula: 11205075 - membro, para apuração das possíveis irregularidades 
na concessão de Suprimento de Fundos dos Pioneiros Mirins. 

Posteriormente, através da PORTARIA CGPT Nº 104/2018/GABSEC, de 
06 de dezembro de 2018 (publicada em 11 de dezembro de 2018 - DOE nº 5.255) o 
ex-servidor Morbeque Junior Souza Leobas, matrícula: 744922 - Membro foi substituído 
pela servidora Maria Alice Vieira Labres, matrícula: 232182. 

ill- MOTIVO DETERMINANTE DA TOMADA DE CONTAS ESPECIAL 

O Secretário-Chefe da Controladoria-Geral do Estado, por intermédio da 
Portaria CGPT Nº 83/2018/GABSEC, de 25 de setembro de 2018 (publicada em 16 de 
outubro de 2018 - DOE nº 5.218), determinou a instauração de Tomada de Conta Especial 
tendo em vista possível dano ao erário na concessão de Suprimento de Fundos do Instituto 
Pioneiros Mirins de Apoio à Criança e ao Adolescente-IPMACA. 

IV - PERÍODO DE ABRANGÊ CIA 

Os trabalhos tiveram inicio em 22 de outubro de 2018 com a primeira 
reunião dos membros nomeados para a Comissão de Tomada de Contas Especial, fazendo a 
lavratura da ata da reunião. 

V - DOS ATOS REFERENTES DA COMISSÃO DE TOMADA DE CONTAS 
ESPECIAL 
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Segue relação dos atos referentes à TCE, às fls . 02 a 57: 

1 - PORTARIA CGPT Nº 83 - 2018 - GABSEC - de 25 de setembro de 
2018 - Instauração da Tomada de Contas Especial; 

2 - PROCESSO TCE Nº 1276/2013 - Prestação de Contas de Ordenador 

2012 do IPMACA; 

3 - ACORDÃO 490/2018 - TCE/TO - 2ª CÂMARA; 

4 - Ata da 1 ª Reunião de Abertura dos Trabalhos; 

5 - OFÍCIO COMISSÃO DE CGPT CGE Nº 001 /2018, de 22 de outubro de 
2018 - Solicitação de Documentos e Informações; 

6 - OFÍCIO Nº 808/2018/GABSEC, de 29 de outubro de 2018 - Resposta ao 
oficio nº 001 /2018; 

7 - OFÍCIO COMISSÃO DE CGPT SETAS CGE Nº 002/2018, de 05 de 
novembro de 2018 - Solicitação do Processo nº 201 1/2873/000139; 

8 - OFÍCIO COMISSÃO DE CGPT SETAS CGE Nº 003/2018, de 05 de 
novembro de 2018 - Solicitação de prorrogação da TCE; 

9 - PORTARIA CGPT º 95/2018-GABSEC, de 07 de novembro de 2018 -
DOE Nº 5234 - Publicação de Prorrogação da TCE; 

10 - OFÍCIO Nº 834/2018/GABSEC, de 08 de novembro de 2018 -
Resposta ao OFÍCIO COMISSÃO DE CGPT SETAS CGE Nº 002/2018; 

11 - OFÍCIO COMISSÃO DE CGPT SETAS CGE Nº 004/2018, de 05 de 
dezembro de 2018 - Solicitação de Prorrogação da TCE; 

12 - PORTARIA CGPT Nº 104/2018-GABSEC - DOE Nº 5255 -

Publicação de Prorrogação da TCE; 

13 - OFÍCIO COMISSÃO DE CGPT SETAS CGE Nº 001/2019, de 08 de 
janeiro de 2019 - Solicitação de Prorrogação da TCE; 

14 - PORTARIA CGPT Nº 004/2019, de 10 de janeiro de 2019 - DOE Nº 
5277 - Publicação de Prorrogação da TCE; 

15 - OFÍCIO COMISSÃO DE TCE SETAS CGPT Nº 002/2019 - 01 de 
fevereiro de 2019 - Solicitação de Prorrogação da TCE; 

16 - PORTARIA CGE Nº 009/2019/GABSEC, de 05 de fevereiro de 2019-
DOE Nº 5294 - Publicação de Prorrogação da TCE; 

17 - OFÍCIO COMISSÃO DE TCE SETAS CGE Nº 003/2019 - 08 de 
março de 2019 - Solicitação de Prorrogação da TCE; 

18 - PORTARIA CGE Nº 23/2019/GABSEC, de 11 de março de 2019 -
DOE Nº 5316 - Publicação de Prorrogação da TCE; 
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19 - OFÍCIO COMISSÃO DE TCE SETAS CGE Nº 004/2019 - 08 de maio 

de 2019 - Solicitação de Prorrogação da TCE; 

20 - PORTARIA CGE º 55/2019/GABSEC, de 10 de maio de 2019 - DOE 

Nº 5356 - Publicação de Prorrogação da TCE. 

VI -OBJETIVO DO RELATÓRIO 

O objetivo deste relatório é deixar evidente o resultado, a comprovação e o 

alcance dos trabalhos de auditoria. 

VIl - LEGISLAÇÃO PERTINENTE 

- MANUAL DE INSTRUÇÃO SOBRE TOMADA DE CONTAS 

ESPECIAL-TCE. PORTARIA CGE Nº 223, de 17 de dezembro de 2012 - Controladoria 

Geral do Estado do Tocantins. Palmas, 2012; 

- O PROCEDIMENTO DE TOMADA DE CONTAS ESPECIAL 

ENCONTRA AMP ARO LEGAL no art. 74, Inciso III, c/c art. 75, § 1 º da Lei Estadual nº 

1.284, de 17 de dezembro de 2001, no art. 65 , Inciso Ill, § 1 ° do Regimento Interno do 

Tribunal de Contas do Estado do Tocantins - TCE/TO e nos artigos 3° e 4º da IN/TCE nº 14, 
de 10 de dezembro de 2003. 

VIII - METODOLOGIA DOS TRABALHOS 

Visando a eficácia dos resultados e preservar a qualidade dos serviços de 
auditoria foram aplicadas as seguintes metodologias: 

- Levantamento documental; 

- Levantamento Técnico Pericial; 

- outros. 

IX - MEIOS DE PROVAS UTILIZADOS 

- Documental 

- Pericial 

X - FATOS APURADOS E FUNDAMENTAÇÃO 

Com a instauração dos trabalhos mediante a Ata da 1ª Reunião da Comissão 

de Tomada de Contas Especial ficou acertados que seria solicitado junto a Secretaria de 

Estado do Trabalho e Assistência Social os seguintes documentos: 

a) os processos de nº 2011/2873/000053 e 2014/4 100/000186; 

b) relatórios contábeis devidamente assinados com informações referentes 
ao Suprimento de Fundos no valor de R$ 2.038.752,00 (Exercício de 2011), 
inclusive inscrição, baixa, saldo a baixar e dentre outros; 

c) indicação de servidor informando matrícula e telefone para acompanhar a 
referida TCE. 
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Em atendimento ao oficio nº 001/2018, de 22 de outubro de 2018, dessa 

com1ssao, solicitando os documentos acima citados, a SETAS encaminhou em resposta o 

Oficio nº 808/2018/GABSEC, de 29 de outubro de 2018, em atendimento. 

Com relação à análise da documentação entregue: 

O processo nº 2011 2873 000053, refere-se à concessão de bolsa aos 42.474 

beneficiários do programa pioneiros no valor de R$ 17.117.396,00 ( dezessete ntilhões, cento 

e dezessete mil, trezentos e noventa e seis reais), (fonte 100) para custear 06 (seis) meses do 

exercício de 2011 , às fls. 02 a 03, desse montante, foi autorizado concessão de Suprimento de 

Fundos na ordem de R$ 2.038.752,00 (dois milhões, trinta e oito mil, setecentos e 

cinquenta e dois reais) para o mês de outubro de 2011 , tls. 20, de acordo com o DECRETO 
0 4.437, de 16 de novembro de 2011 - que dispõe sobre normas para pagamento da 

bolsa-auxílio a beneficiário do programa pioneiros mirins, e adota outras providências -
estabelece o pagamento dos beneficiários referentes a outubro de 2011 através de cheque 

(alínea "a" do inciso IV do art. 2°). A servidora Rosimeire Maria Carneiro, matrícula nº 

864972-3 ficou como responsável pela aplicação dos recursos e a servidora Elizângela Felipe 
dos Anjos A raújo, matrícula nº 902701-7, foi indicada para constatar e atestar a veracidade 

e a legitimidade das despesas pagas com recursos do Adiantamento/Suprimento de Fundos, às 

fls. 22 e 23. 

É importante frisar que o critério para a criança participar do programa 
é que: ( art. 6º da lei nº 2.466/20 I 1) 

I - nele esteja inscrito e aprovado na conformidade das normas regulamentares; 

II - esteja matriculado em instituição de ensino; 

III - obtenha frequência escolar mínima de 75%. 

O valor da bolsa mensal é de R$ 48,00 (quarenta e oito reais), conforme art. 
2° do Decreto Nº 4.437/2011. 

A Bolsa Escolar concedida aos beneficiários do programa Pioneiros Mirins 
contempla os 139 municípios e o seu pagamento está alinhado com os Programas e Ações 

previstas no PPA (2008 a 2011 ), às fls. 35 a 39, além dos R$ 2.038. 752,00 ( dois milhões, 

trinta e oito mil, setecentos e cinquenta e dois reais) para custeio das bolsas, existe 

programação de R$ 13.000,00 (treze mil reais) para diárias. 

De acordo com o documento, o servidor responsável pelo pagamento abrirá 

uma conta corrente, única do programa, no nome da Associação de Apoio a Unidade Escolar 

e efetuará o pagamento em cheque nominal ao responsável pelo beneficiário do Programa 
Pioneiro Mirim. 

Além da Declaração da Unidade Escolar afirmando que o beneficiário 
possui no mínimo 75% de frequência, será exigida também cópia da Certidão de Nascimento 
e cópia da RG e CPF do responsável beneficiário, somente mediante a apresentação dessa 
documentação será emitido um recibo designando o valor e mês de referência, às fls. 36 a 37. 
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Os cheques a ser repassado a Associação de Apoio será transportado pelos 

servidores, fls. 37: 

a) Simone da Silva Sandri Rocha, (gestora dos Pioneiros Mirins); 

b) Ana Borges Neto; 

c) Valdirene Aparecida Silva Mascarenhas; 

d) Janivaldo Carvalho Rocha; 

e) Eudoxia de Aguiar Martins; 

f) Tatiana Ferreira Nunes Cardozo; 

g) Joilson Lopes Pinheiro, (motorista do Gabinete); 

h) Admilson de Souza Ferreira unes, (motorista da Diretoria de Gestão); 

i) Amadeus Borges, (motorista da Superintendência). 

Isto, sempre acompanhado da Suprida Rosimeire Maria Carneiro. 

Nesse sentido, é incomum a ocorrência de situação em que a própria 
gestora pratica ato de concessão e de execução do SUFUAU, ocorrendo em tese situação 
de quebra da segregação de funções. 

Quanto ao processo nº 2011/2873/000139, que é referente à prestação de 

contas (principal motivo das prorrogações na presente tomada de contas especial, uma 
vez que o processo possui 716 volumes, 158.938 páginas e a comissão é composta por 
apenas 03 membros). 
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Obs.: Registro fotográfico do processo nº 2011 2873 000139 (Prestação de Contas). 

Nos autos consta justificativa da suprida Rosimeire Maria Carneiro, às fls. 
158556 a 158586, em que a mesma pugna que seja "dada baixa as responsabilidades da não 
restituição do saldo dos recursos e transferido para os servidores JOILSON LOPES 
PINHEIRO, F ABRIZZIA W ANDERLEI JUNQUEIRA e SIMONE DA SILVA SANDRI 
ROCHA." Subsupridos e gestora, respectivamente, não obstante, o dever de prestar contas é 

da suprida de acordo com a PORTARIA-IPMAC Nº 008/2011, às fls. 22 a 23 do processo nº 
201 l 2873 000053, com base no art. 2°, "a" da Lei 471 7/65, que diz: "a incompetência fica 
caracterizada quando o ato não se incluir nas atribuições legais do agente que o praticou." 
Assim, a suprida era incompetente para a prática do ato de autorização de outras pessoas 
gerirem o SUFUAU. 

A Suprida emitiu cheques para serem descontados e pagos aos beneficiários, 
conforme demonstrados a seguir, às fls. 158869 a 158885: 

CONTA CORRENTE DO BANCO DO BRASIL: 
AGÊNCIA: 3615-3 - CONTA CORRENTE: 83.581-1 

EXTRATO DO PERÍODO: 0l/ll/2011 A 29/12/2011 

DATA HISTÓRICO 
.Nu~RODO 

VALOR(RS) SALDO CHEQUE 

10/11/2011 
AVISO DE 

2.038.752,00 2.038. 752,00 CRÉDITO -

18/ 11/2011 CHEQUE PAGO 850053 28.320,00 2.010.432,00 

22/ 11/2011 CHEQUE PAGO 850058 88.800,00 1.92 1.632,00 
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23/11/2011 CHEQUE PAGO 

24/1 1/2011 CHEQUE PAGO 

25/11/2011 CHEQUE PAGO 

29/1 1/2011 CHEQUE PAGO 

06/1 2/2011 CHEQUE PAGO 

06/12/2011 CHEQUE PAGO 

07/1 2/2011 CHEQUE PAGO 

08/1 2/2011 CHEQUE PAGO 

09/12/2011 CHEQUE PAGO 

12/1 2/2011 CHEQUE PAGO 

13/1 2/2011 CHEQUE PAGO 

14/12/2011 CHEQUE PAGO 

15/12/2011 CHEQUE PAGO 

19/1 2/2011 CHEQUE PAGO 

29/12/2011 CHEQUE PAGO 

850060 

850062 

850063 

850064 

850065 

850066 

850067 

850068 

850070 

850071 

850072 

850073 

850074 

850075 

850076 
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47.040,00 1.874.592,00 

37.920,00 1.836.672,00 

33.600,00 1.803.072,00 

187.200,00 1.615.872,00 

141.312,00 1.4 74.560,00 

147.360,00 1.327.200,00 

168.000,00 1.159 .200,00 

158.400,00 1.000.800,00 

240.480,00 760.320,00 

36.000,00 724.320,00 

132.000,00 592.320,00 

276.000,00 316.320,00 

176.640,00 139.680,00 

109.920,00 29.760,00 

30.367,00 -607,00 
Obs: Os cheques emitidos são maiores R$ 607,00 (seiscentos e sete reais) em relação ao montante liberado. 

Estão presentes nos autos, recibos de devolução do saldo não utilizado no 
SUFUAU, às fls. 158590 a 158599 e 158915 a 158916, a seguir: 

SEQUÊNCIA NUMERO DO 
DATA VALOR (R$) OBSERVAÇÃO 

DOCUMENTO 
01 0192 29/1 2/2011 35.137,00 -
02 0197 29/1 2/2011 11 .278,00 -
03 0185 29/12/20 11 18.000,00 -

04 2012PD00133 02/03/2012 912,00 
RESTITUIÇÃO - DEPOSITO 
INDEVIDO NA CONTA "C" 

05 20 l 2PD00 134 02/03/2011 5.148,00 
RESTITUIÇÃO - DEPOSITO 
INDEVIDO NA CONTA "C" 

06 0502 03/01 /2012 52.881,00 -
07 0516 05/01 /2012 7.002,00 -
08 0373 03/01/2012 2.376,00 -
09 0152 11/01/2012 384,00 -
10 0056 11/01/2012 5.904,00 -
11 0276 29/02/2012 22.942,00 -
12 0259 02/03/2012 192,00 -
13 0444 16/03/201 2 870,00 -
14 0371 16/02/2012 1.900,00 -
15 0003 29/03/2012 1.056,00 -

16 0344 02/1 2/2011 432,00 
RESTITUIÇÃO - DEPOSITO 
INDEVIDO NA CONTA "C" 

17 01 87 02/12/2011 48,00 
RESTITUIÇÃO - DEPÓSITO 
INDEVIDO NA CONTA "C" 

TOTAL GERAL: 166.462,00 
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O Setor de Contabilidade emitiu o RELA TÓRIO Nº. 1/2015/SECONT de 
15 de outubro de 2015, às fls. 158932 a 158934, no qual procedeu a regularização contábil de 
restituição de saldo não utilizado do SUFUAU no montante de R$ 166.462,00 (cento e 
sessenta e seis mil, quatrocentos e sessenta e dois reais) ficando a situação contábil desde 
então da seguinte forma, às fls. 158935 a 158939: 

a) valor inscrito como adiantamento: R$ 2.038.752,00 (dois milhões. trinta e oito mil, 
setecentos e cinquenta e dois reais); 

b) saldo não utilizado do adiantamento: R$ 166.462,00 (cento e sessenta e seis mil, 
quatrocentos e sessenta e dois reais); 

e) adiantamentos a aprovar: R$ 1.872.290,00 (um milhão, oitocentos e setenta e dois mil, 
duzentos e noventa reais). 

Diante do exposto, resta ainda um saldo de R$ 1.872.290,00 (um milhão, 
oitocentos e setenta e dois mil, duzentos e noventa reais) pendente de aprovação na 
contabilidade do IPMACA. 

Posteriormente, foi instaurado o processo nº 2014 41000 000186 com 
objetivo de analisar a prestação de contas do suprimento de fundos do IPMACA (processo nº 
201 1/2873/000139), foi emitido o RELATÓRIO DE ANÁLISE TÉCNICA 01 /2014 de 21 de 
fevereiro de 2014, às fls. 05 a 38, assinado pela analista Karla da Silva Machado, onde relata 
várias irregularidades e concluiu da seguinte forma: 

a) Considerando que as falhas apontadas neste relatório comprovam a ocorrência de 
in·egularidades que caracteriza transgressão das normas estabelecidas para aplicação 
de recursos públicos, principalmente pela não devolução de parte do Saldo do Recurso 
Repassado, recomenda-se que Notifique Administrativamente a Suprida do teor deste 
relatório, garantindo-lhe assim o direito ao contraditório e a ampla defesa, conforme 
estabelecido no art. 5~ inciso LV da Carta Magna, para que restituam aos coji-es 
públicos o valor RS 274.149,00 (duzentos e setenta e quatro mil, cento e quarenta e 
nove reais) devidamente atualizados, sob pena de instauração de Tomada de Contas 
Especial, nos termos da IN TCE nº 14/2003, para qualificação dos responsáveis, 
apuração dos fatos e quantificação do dano visando o imediato ressarcimento; 

b) Que o Gestor comunique à Controladoria do Estado para informar das i"egularidades 
ao Tribunal de Contas do Estado nos termos da Lei 1.284101; 

A suprida manifestou através do Oficio nº 02/2014, de 1 ° de junho de 2015, 
às tls. 516 a 527, encaminhado para a Senhora Patrícia Rodrigues do Amaral, Secretária de 
Estado do Trabalho e Assistência Social/SETAS na época, em resposta a otificação 
Administrativa nº 01 /2014 (Notificação nº 05/2015/GABSEC/DAF, de 12 de maio de 2015) 
em que a suprida apresenta suas justificativas quanto a execução do suprimento de fundos do 
IPMACA objeto desta TCE, não obstante, o processo tem encerramento sem análise das 
alegações da mesma. 

A então Secretária da SETAS encaminhou OFÍCIO N.º 52/2015/GABSEC 
de 15 de janeiro de 2015 (SGD nº 2015/41009/000175) para o Secretário-Chefe da 
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Controladoria-Geral do Estado/CGE solicitando autorização para o encaminhamento dos 

autos da referida prestação de contas, para conhecimento e instauração de procedimento 

específico nesta Secretaria. Em resposta a CGE informou que a Tomada de Contas Especial 

deverá ser instaurada pela SETAS sob pena de corresponsabilidade (art. 4° da IN-TCEffO N.0 

14/2013) e colocou técnicos a disposição para apoio necessano, conforme 

OFÍCIO/CGE/GABSEC/Nº 328/2015, de 17 de abril de 2015 (SGD nº 2015/09049/001943). 

Pelo que consta a Tomada de Contas especial acabou não sendo instaurada. 

XI - QUANTO AO ITEM 9. 7 SUBITENS X, XI E XII DO ACORDÃO TCE/TO Nº 
490/2018. 

Segue respostas aos subitens: 

X) Valores em aberto sem a respectiva prestação e/ou baixa registrado 

pioneiros mirins na conta Responsáveis por Suprimento de Fundos na ordem de R$ 
2.038.752,00 (DOIS MILHÕES, TRINTA E OITO MIL, SETECENTOS E CINQUENTA E 

DOIS REAIS), em desacordo com o artigo 18 da Resolução Normativa TCE/TO nº 007/95. 

Resposta: Como já relatado anteriormente o Setor de Contabilidade emitiu 
o RELATÓRIO Nº. 1/2015/SECONT, de 15 de outubro de 2015, no qual procedeu a 

regularização contábil de restituição de saldo não utilizado do SUFUAU no montante de R$ 

166.462,00 (cento e sessenta e seis mil, quatrocentos e sessenta e dois reais) ficando a 

situação contábil desde então da seguinte forma, às fls. 158932 a 158939 do processo nº 2011 

2873 000139 - volume DCCXVI (cópia digitalizada anexada a esta TCE, fls . 59): 

a) Valor inscrito como adiantamento: R$ 2.038.752,00 (dois milhões, trinta 
e oito mil, setecentos e cinquenta e dois reais); 

b) Saldo não utilizado do adiantamento: R$ 166.462,00 ( cento e sessenta e 

seis mil, quatrocentos e sessenta e dois reais); 

c) Adiantamentos a aprovar: RS 1.872.290,00 (um milhão, oitocentos e 

setenta e dois mil, duzentos e noventa reais). 

Diante disso, resta ainda um saldo de R$ 1.872.290,00 (um milhão, 

oitocentos e setenta e dois mil, duzentos e noventa reais) pendente de aprovação na 

contabilidade do IPMACA. 

XI) Apresentar documentos que comprovem a elaboração da Prestação de 
Contas do Suprimento de Fundos concedido no montante de R$ 2.038.752,00. (Senhoras 

Simone da Silva Sandri, gestora de 01/01 /20125 a 31/03/2012 e Rosirneire Maria Carneiro, 
Diretora de Gestão e Responsável pelo suprimento de Fundo e senhor Valdeonne Dias da 
Silva, gestor de (01/04/2012 a 31/12/2012). 

Resposta: Consta Oficio nº 203/2012/IPMACA/DIGES, de 08 de agosto de 
2012, fls. 158896 do processo nº 2011 2873 000139 - volume DCCXVI em que a suprida 
encaminha a prestação de contas do SUFUAU (Portaria IPMACA Nº 08/2011) ao senhor 
Valdeonne Dias da Silva, Superintendente do Programa Pioneiros Mirins/Liquidante à época. 
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XII) Apresentar documento que comprove o envio da Prestação de Contas 
ao senhor Agimiro dias da Costa à época da Secretaria do Trabalho e Assistência Social 
(SETAS), conforme exposto no Expediente nº 10360/2015. 

Resposta: Encontramos apenas o Mem. 079/2012/GAB/SUPIM, de 27 de 
agosto de 2012, em que o Senhor Valdeonne Dias da Silva, Superintendente do Programa 

Pioneiros Mirins/Liquidante, à época, informa ao senhor Agimiro dias da Costa, gestor da 
Secretaria do Trabalho e Assistência Social (SETAS), à época, que o processo de prestação de 
contas estavam em poder do Núcleo Setorial de Controle Interno da SETAS, fls. 158899. 

XII - AÇÕES CORRETIVAS ADOTADAS 

Não houve nenhuma ação corretiva adotada. 

XllI - AÇÕES CORRETIVAS RECOMENDADAS PELA COMISSÃO DA TOMADA 

DE CO TAS ESPECIAL 

Esta Comissão de Tomada de Contas Especial nada tem a recomendar. 

XIV - VALOR DO DANO AO ERÁRIO 

Segue planilha consolidada da análise da documentação do processo de 
prestação de contas 2011 2873 000139 (cópia do último volume digitalizada e anexada a 
esta TCE, fls. 59) onde buscou apurar o valor do dano ao erário: 

TOTAL DOS 

RECIBOS 
TOTAL DOS 

VALOR COM VALOR 
RECIBOS COM 

DECLARAÇÃO LIBERADO 
DOCUMENTAÇÃO 

PENDE.'ITE DE VALOR DO 
ITEM ODADE 

COMPROVAÇ.~O POR 
COM.PROBATÓRIA 

ESCOLAR DA."iO (RS) 

CIDADE (RS) AUSENTE OU (RS) 
(RS) 

lNIDÓNEA 

(RS) 

1 ABREULÂNDIA 5.280,00 4.320,00 672,00 288,00 960,00 

2 AGUIARNÓPOLIS 4.800,00 4.848,00 0,00 -48,00 -48,00 

3 ALIANÇA 6.720,00 6.672,00 0,00 48,00 48,00 

4 ALMAS 11.040,00 10.464,00 432,00 144,00 576,00 

5 ALVORADA 12.480.00 11.232,00 48,00 l.200,00 l.248,00 

6 ANANÁS 19.200,00 17.904.00 48,00 1.148,00 1.296,00 

7 ANGICO 5.760,00 5.376,00 96,00 188,00 384,00 

8 
APARECIDA DO RIO 

5.760,00 4.992,00 0,00 768,00 768,00 
NEGRO 

9 ARAGOMTNAS 6.240.00 5.760,00 96,00 384,00 480,00 

10 ARAGUACEMA 19.200,00 18.528,00 240,00 432,00 672,00 

11 ARAGUAÇÚ 14.400,00 13.584,00 96,00 720.00 816,00 

12 ARAGUAÍNA 144.000,00 110.592,00 3.456,00 29.952,00 33.408,00 

13 ARAGUANÀ 11.520,00 10. 176,00 0,00 1.344,00 1.344,00 

14 ARAGUATINS 72.000,00 61.488,00 3.264,00 7.248,00 10.512,00 

15 ARAPOEMA 19.200,00 16.800,00 0,00 2.400,00 2.400,00 

16 ARRAIAS 28.800,00 25.968,00 288,00 2.544,00 2.832,00 

17 AUGUSTTNÓPOLlS 36.000,00 33.408,00 144,00 2.448,00 2.592,00 
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18 AURORA 7.200.00 

19 AXJXÁ 28.800.00 

20 BABACULÂNDIA 14.400,00 

21 BA..'IDEIRANTES 5.760,00 

22 BARRA DO OURO 7.200,00 

?' -~ BARROLÃNDIA 10.080,00 

24 BERNARDO SA Y ÃO 9.600,00 

25 BOM JESUS 5.760.00 

26 BRASILÂNDIA 6.240,00 

27 BREJINHO 9.600.00 

28 BURJTI 24.480.00 

29 CACHOEIRINHA 6.240.00 

30 CAMPOS LINDOS 13.440,00 

31 CARJRJ 5.760.00 

32 CARMOLÂNDIA 5.760.00 

33 CARRASCO BONITO 7.200.00 

34 CASEARA 10.080.00 

35 CENTENÁRIO 6.240,00 

36 CHAPADA DA ARELA. 5.280,00 

37 
CHAPADA DA 

6.720,00 NATIVIDADE 

38 COLINAS 36.000.00 

39 COLMÉIA 14.400,00 

40 COMBINADO 7.200,00 

41 CONCEIÇÃO 10.080,00 

42 
COUTO 

10.080,00 MAGALHÃES 

43 CRISTALÂNDIA 14.400,00 

44 CRIXÁS 4.800,00 

45 DARCINÓPOLIS 7.200,00 

46 DIANÓPOLIS 24.480.00 

47 D!VINÓPOLIS 12.000,00 

48 DOIS IRMÃOS 10.080,00 

49 DUERÉ 7.200,00 

50 ESPERANTINA 15.840,00 

51 FÁTIMA 7.200,00 

52 FIGUElRÓPOLIS 10.560.00 

53 FlLADÊLFIA 14.400.00 

54 FORMOSO 24.000.00 

55 FORTALEZA DO 
5.760.00 TABOCÃO 

56 GOIANORTE 8.640,00 

57 GOIATINS 19.200.00 

58 GUARAi 28.800,00 

59 GURUPI 96.000,00 

60 IPUEIRAS 5.280,00 

61 ITACAJÁ 8.640,00 

62 ITAGUATTNS 11.520,00 

63 1T APrRA TINS 5.760,00 

64 ITAPORÃ 7.200,00 

65 JAÚ 7.200,00 

6.480,00 

27.408,00 

13.056,00 

4.368,00 

7.056,00 

48,00 

5.904,00 

5.520,00 

3.888,00 

9.216,00 

23.472,00 

5.808,00 

12.672,00 

5.136,00 

5.136,00 

7.056,00 

6.288.00 

5.664,00 

0,00 

5.71 2,00 

27.936,00 

12.960,00 

6.336,00 

5.808,00 

9.168,00 

12.000,00 

4.272,00 

0,00 

16.560,00 

6.672,00 

9.408,00 

3.552.00 

14.544,00 

6.864,00 

10.032,00 

13.296,00 

22.032,00 

5.328,00 

7.872,00 

14.736,00 

24.336,00 

85.632,00 

4.704,00 

8.592.00 

0,00 

5.232,00 

6.864,00 

6.672,00 
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288,00 432,00 720,00 

96,00 1.296,00 1.392,00 

288,00 1.056,00 1.344,00 

384,00 1.008,00 1.392,00 

0,00 144,00 144,00 

8.784,00 1.248,00 10.032,00 

0,00 3.696,00 3.696,00 

48,00 192.00 240,00 

2.256,00 96.00 2.352.00 

96,00 288,00 384,00 

144,00 864,00 1.008,00 

432,00 0,00 432,00 

96,00 672,00 768,00 

0,00 624,00 624,00 

144,00 480,00 624.00 

0,00 144,00 144,00 

2.544,00 1.248,00 3.792,00 

240,00 336,00 576,00 

4.944,00 336,00 5.280,00 

0,00 1.008,00 1.008.00 

336,00 7.728,00 8.064,00 

96,00 1.344.00 1.440.00 

432,00 432,00 864,00 

3.504,00 768,00 4.272,00 

0,00 912,00 912,00 

384,00 2.016,00 2.400,00 

º·ºº 528,00 528,00 

6.240,00 960,00 7.200,00 

192,00 7.728,00 7.920,00 

3.600,00 1.728,00 5.328,00 

0,00 672,00 672,00 

3.408,00 240,00 3.648,00 

0,00 1.296,00 1.296,00 

0,00 336,00 336,00 

0,00 528,00 528,00 

2.304,00 -1.200,00 1.104.00 

192,00 1.776,00 1.968.00 

0,00 432,00 432,00 

576,00 192,00 768,00 

96,00 4.368,00 4.464,00 

864,00 3.600,00 4.464,00 

336,00 10.032,00 10.368,00 

0,00 576,00 576,00 

0,00 48,00 48,00 

10.992,00 528,00 11.520,00 

0,00 528,00 528,00 

0,00 336,00 336,00 

96,00 432,00 528,00 
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66 JUARJNA 5.760,00 

67 
LAGOA DA 

6.240.00 
CONFUSÃO 

68 
LAGOA DO 

6.240,00 TOCANTIN S 

69 LAJEADO 7.680,00 

70 LAVANDEIRA 4.800.00 

71 LIZARDA 8.640.00 

72 LUZINÓPO LJS 4.800.00 

73 MARIANÓPOLIS 10.080.00 

74 MATElROS 5.760,00 

75 MAURJLÃNDIA 9.600,00 

76 MJRACEMA 28.800,00 

77 MJRANORTE 14.400,00 

78 MONTE DO CARMO 9.600,00 

79 MONTE SANTO 5.760.00 

80 MURJClLÂNDIA 5.760,00 

81 NATIVIDADE 24.000.00 

82 NAZARÉ 14.400.00 

83 NOVA OLINDA 14.880.00 

84 NOVA ROSALÂNDIA 6.240.00 

85 NOVO ACORDO 7.680,00 

86 NOVO ALEGRE 5.760,00 

87 NOVO JARDIM 5.280,00 

88 
OLIVEIRA DE 

5.280,00 
FÁTIMA 

89 PALMAS 187.200.00 

90 PALMEIRANTE 5.280.00 

91 PALMEIRAS 5.760.00 

92 PALMEI RÓ POLIS 14.400,00 

93 PARAÍSO 40.320.00 

94 PARANÃ 12.960,00 

95 PAUD'ARCO 10.080,00 

96 PEDRO AFONSO 16.800,00 

97 PEIXE 14.400,00 

98 PEQUIZElRO 8.640,00 

99 PINDORAMA 8.640,00 

100 PJRAQUÊ 5.760.00 

101 PIUM 8.640,00 

102 
PONTEALTA DO 

15.840,00 
TOCANTINS 

103 
PONTE ALTA DO 

8.160,00 
BOM JESUS 

104 PORTO ALEGRE 5.760,00 

105 PORTO NACIONAL 56.352,00 

106 PRAIA NORTE 14.400,00 

107 
PRESIDENTE 

8.640.00 
KENNEDY 

108 PUGMIL 4.800,00 

109 RECURSOLÂND IA 7.680,00 

110 RIACHTNHO 6.240,00 

Ili RJO DA CONCEIÇÃO 5.280,00 

5.520,00 

96,00 

5.808,00 

528.00 

3.840,00 

7.056,00 

4.320,00 

8.544,00 

5.520,00 

8.880,00 

26.928,00 

13.152,00 

8.496,00 

5.088,00 

4.848,00 

21.120,00 

14.448,00 

14.448,00 

4.080,00 

7.296,00 

480,00 

4.800,00 

5.184,00 

151.872,00 

4.464,00 

5.472,00 

13.392,00 

30.768,00 

12.336,00 

7.248.00 

13.728,00 

11.664.00 

3.840.00 

8.496,00 

4.416,00 

4.560,00 

4.416,00 

7.440,00 

5.472,00 

48.384,00 

13.248,00 

8.016,00 

2.640,00 

7.344,00 

6.000,00 

4.704,00 
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0,00 240,00 240,00 

5.904,00 240,00 6.144.00 

48,00 384.00 432,00 

6.432,00 720,00 7.152,00 

0,00 960,00 960,00 

144,00 1.440,00 1.584,00 

48,00 432,00 480,00 

480,00 1.056,00 1.536,00 

96,00 144,00 240,00 

0,00 720,00 720,00 

0,00 1.872,00 1.872,00 

0,00 1.248,00 1.248,00 

144,00 960.00 1.104,00 

48,00 624,00 672,00 

480,00 432,00 912,00 

0,00 2.880,00 2.880,00 

48,00 -96,00 -48,00 

6.384,00 -5.952,00 432,00 

1.920,00 240,00 2. 160,00 

0,00 384,00 384,00 

4.848,00 432,00 5.280,00 

0,00 480,00 480,00 

48,00 48,00 96,00 

8.112,00 27.216,00 35.328,00 

288,00 528,00 816,00 

0,00 288,00 288,00 

48,00 960,00 1.008,00 

96,00 9.456,00 9.552,00 

96,00 528,00 624,00 

0,00 2.832.00 2.832,00 

96,00 2.976,00 3.072,00 

1.488,00 1.248,00 2.736,00 

3.888,00 912,00 4.800,00 

48,00 96,00 144,00 

912,00 432,00 1.344,00 

1.920,00 2.160,00 4.080,00 

I0.032,00 1.392,00 11.424,00 

48,00 672,00 720,00 

0,00 288,00 288,00 

1.344,00 6.624,00 7.968,00 

96,00 1.056,00 1.1 52,00 

96,00 528,00 624,00 

1.680,00 480,00 2. 160,00 

0,00 336,00 336,00 

0,00 240,00 240,00 

96,00 480,00 576,00 
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112 RIO DOS BOIS 6.240,00 

li 3 RIO SONO 8.640,00 

114 SAMPAIO 12.960,00 

115 SANDOLÀNDIA 7.200,00 

116 SANTA FÉ 9.600,00 

117 SANTA MARIA 5.760,00 

118 SANTA RITA 4.320,00 

119 SANTA ROSA 5.280,00 

120 SANTA TEREZA 5.280.00 

121 SANTA TEREZINHA 5.280.00 

122 SÃO BENTO 5.760,00 

123 SÃO FÉLIX 6.240.00 

124 SÃO MIGUEL 15.840.00 

125 SÃO SALVADOR 4.800.00 

1.26 SÃO SEBASTIÃO 11.520,00 

127 SÃO VALÉRIO 8.640,00 

128 SIL V ANÓPOLIS 10.080.00 

129 SÍTIO NOVO 31.200,00 

130 SUCUPIRA 4.800,00 

131 TAGUATTNGA 26.400,00 

132 TAIPAS 4.800,00 

133 TALISMÃ 4.800,00 

134 TOCANTÍNIA 8.640,00 

135 TOCANTTNÓPOLIS 34.560.00 

136 TIJPCRAMA 5.760.00 

137 TIJPCRA TINS 4.800,00 

138 WANDERLÂNDIA 17.280,00 

139 XAMBIOÁ 20.640,00 

St'B-TOTAL 2.038. 752,00 

VALOR DEVOLVIDO 0,00 

TOTAL 2.038. 752,00 

288,00 

7.824,00 

12.240,00 

6.768,00 

9.168,00 

5.472,00 

3.936,00 

4.848,00 

1.296,00 

2.352,00 

5.712,00 

4.992.00 

13.632.00 

4.800,00 

10.992,00 

8.016,00 

5.136,00 

29.280,00 

4.320,00 

23.47:!,00 

4.176.00 

4.320,00 

7.632,00 

27.840,00 

4.992,00 

4.224,00 

15.840,00 

19.728,00 

1.687.104,00 

0,00 

1.687.104,00 
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5.712,00 240,00 5.952,00 

0,00 816,00 816,00 

º·ºº 720,00 720,00 

240,00 192,00 432,00 

144,00 288,00 432,00 

144,00 144,00 288,00 

0,00 384,00 384,00 

0,00 432,00 432,00 

3.744,00 240,00 3.984.00 

2.976,00 -48,00 2.928,00 

0,00 48,00 48,00 

144,00 1.104,00 1.248,00 

240,00 1.968,00 2.208,00 

0,00 0,00 0,00 

48,00 480,00 528,00 

144,00 480,00 624,00 

4.320,00 624,00 4.944.00 

288,00 1.632,00 1.920,00 

0,00 480,00 480,00 

0,00 2.928,00 2.928,00 

0,00 624,00 624.00 

48,00 432,00 480,00 

0,00 1.008,00 1.008,00 

1.344,00 5.376,00 6.720.00 

48,00 720.00 768.00 

48,00 528,00 576,00 

96,00 1.344,00 1.440,00 

0,00 9 12,00 912,00 

140.496,00 2 11.152,00 351.648,00 

0,00 166.462,00 0,00 

140.496,00 44.690,00 18S.186,00 

Foram analisados todos os documentos do processo e considerado como 
habilitados para receber a bolsa os beneficiários que apresentaram as declarações de 
frequência escolar emitidas apenas a partir do mês de outubro de 2011, pois 
corresponde a no mínimo 75% de frequência no ano letivo, os pagamentos com 
declarações escolares ausentes, sem data de emissão e emitidas anteriores a outubro de 
2011 (pois o SUFUAU corresponde ao mês de outubro de 2011 conforme recibos), como 
também os pagamentos em duplicidade ocorridos principalmente em Nova Olinda não 
foram considerados aptos para pagamento da bolsa, portanto, imputado débito a quem 
pagou sem observar a legislação (Suprida), com embasamento no art. 6º da Lei nº 2.466, de 
07 de julho de 2011 (DOE Nº 3.419) e/e o Plano de Trabalho (às fls. 35 a 39 do processo nº 
2011 /2873/000053 ). 

Consta juntada aos autos a documentação, às fls, 60 a 2.513, 
considerada não apta para pagamento, também CD contendo planilhas por cidade e 
detalhando responsáveis pelos beneficiários aptos/inaptos a receber o benefício, às fls, 59. 
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O valor repassado aos municípios foi no montante de R$ 2.038.752,00 
(Dois milhões, trinta e oito mil, setecentos e cinquenta e dois reais) e foram identificados que 
R$ 1.687.104,00 (um milhão, seiscentos e oitenta e sete mil, cento e quatro reais) foram pagos 
respeitando a legislação, enquanto R$ 140.496,00 ( cento e quarenta mil, quatrocentos e 

noventa e seis reais) foram pagos de forma equivocada. 

Houve ainda uma diferença entre o montante liberado aos municípios e os 

pagamentos não efetuados, que totalizaram R$ 211.152,00 (duzentos e onze mil, cento e 
cinquenta e dois reais), porém houve a devolução do valor de R$ 166.462,00 (cento e sessenta 
e seis mil, quatrocentos e sessenta e dois reais), às fls. 158932 a 158939 do processo nº 2011 
2873 000139 - volume DCCXVI (cópia digitalizada anexada a esta TCE, fls. 59), totalizando 
o montante de R$ 44.690,00 (quarenta e quatro mil, seiscentos e noventa reais) pendente de 
comprovação. 

Por fim, somados os valores pendentes de comprovação com o que foi 
pago aos beneficiários com irregularidades na documentação, totalizamos o DANO no 

montante de R$ 185.186,00 (cento e oitenta e cinco mil, cento e oitenta e seis reais). 

O Valor do dano causado pela suprida qualificada no item XV 
RESPONSÁVEIS deste Relatório corresponde o seguinte: 

Descrição do Dano Valor (R$) 
Valor atualizado até 

17/05/2019 (R$) 

Recibos com declaração escolar 
140.496,00 

ausente ou inidônea 

Valor pendente de comprovação 44.690,00 
313.638,89 

Total Geral: 185.186,00 

Observação: A atualização do dano foi realizada a partir do primeiro dia após a data limite para apresentação da 
prestação de contas (PORTARIA - IPMACA Nº 008/2011, às fls. 22 a 23 do processo nº 2011 2873 000053), ou seja, 
em 01/02/2012. 

Portanto, o valor atualizado do dano corresponde a R$ 313.638,89 (trezentos e 
treze mil, seiscentos e trinta e oito reais e oitenta e nove centavos) atualizado até o dia 
17/05/2019, de acordo com Demonstrativo de Débito, às fls, 2,514 a 2,515, 

XV - RESPONSÁVEIS 

Quadro de Responsáveis: 

NOME CARGO CPF ENDEREÇO 
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110 sul, Alameda 5, lote 

Rosimeire 5-A, Residencial Luanda -

Maria Carneiro 
Suprida 454.512.061-04 Apto. 306 - Palmas-TO 

XVI - CONCLUSÃO 

Por fim, após a análise dos documentos esta comissão conclui os trabalhos 

demonstrando que de fato houve irregularidades na concessão do SUFUAU (PORTARIA -

IPMAC Nº 008/2011) objeto da presente TCE, além de demonstrar o agente público 

responsável e o valor do presente dano gerado, pela ilegalidade do ato. 

COMISSÃO DE TOMADA DE CONTAS ESPECIAL, em Palmas, aos 

22 dias do mês de maio de 201 9. 

Sergivan Sales de Brito 
Presidente da Tomada de Contas Especial 
Portaria CGPT º 83/2018/Mat. 853 152 

Lorranne Noleto Isidoro 
Membro da Tomada de Contas Especial 

Portaria CGPT Nº 83/2018/Mat. 11205075 

Maria Alice Vieira Labres 
Membro da Tomada de Contas Especial 

PORTARIA CGPT º 104/2018, Mat. 232 182 

I - Aprovo o presente Relatório. 
II - Encaminhem-se o procedimento de Tomada de Contas Especial ao 

Tribunal de Contas do Estado do Tocantins, para análise e julgamento. 
Em: 22/05/201 9. 

SENIV AN ALMEIDA DE ARRUDA 
Secretário-Chefe 
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